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1. Atos da Presidência 

Designações 

Portaria TC Nº: 087/2014 -  
RESOLVE designar o Conselheiro UMBERTO SILVEIRA PORTO, 
matrícula nº 370.446-7, o Auditor MARCOS ANTÔNIO DA COSTA, 
matrícula nº 370.149-2, a Procuradora ISABELLA BARBOSA 
MARINHO FALCÃO, matrícula nº 370.353-3, a Auditora de Contas 
Públicas ANA CELIA ALBUQUERQUE LEITE, matrícula nº 370.578-1, 
e os Consultores Jurídicos EUGÊNIO GONÇALVES DA NÓBREGA, 
matrícula nº 370.530-7, e JOSÉ FRANCISCO VALÉRIO NETO, 
matrícula nº 370.315-1, para, sob a Presidência do primeiro, 
comporem a comissão responsável pela edição das Súmulas de 
Jurisprudência deste Tribunal, por um período de 02(dois) anos. 

 
Portaria TC Nº: 086/2014 -  
RESOLVE designar o Conselheiro ARNÓBIO ALVES VIANA, 
matrícula nº 370.272-3, o Auditor RENATO SÉRGIO SANTIAGO 
MELO, matrícula nº 370.447-5, o Procurador MARCÍLIO TOSCANO 
FRANCA FILHO, matrícula nº 370.348-7, e os Consultores Jurídicos 
EUGÊNIO GONÇALVES DA NÓBREGA, matrícula nº 370.530-7, e 
JOSÉ FRANCISCO VALÉRIO NETO, matrícula nº 370.315-1, para, 
sob a Presidência do primeiro, comporem a comissão responsável 
pela atualização do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Averbação de Tempo de Serviço 

Processo TC Nº: 05321/14 -  
Averbando 556 dias de tempo de contribuição do servidor Raimar 
Redoval de Melo prestados ao Banco Bamerindus do Brasil SA. 

 

Portarias Administrativas 

Portaria TC Nº: 085/2014 -  
RESOLVE prorrogar, por mais 01 (um) ano, a licença para tratar de 
interesses particulares, concedida a servidora FABIANNE BARROS 
RODRIGUES, Agente de Protocolo e Tramitação, matrícula nº 
370.682-6, com efeito a partir do dia 25 do mês de abril do ano em 
curso. 

 

2. Atos Administrativos 

Extrato de Aditivo 

Extrato - Sétimo Termo Aditivo ao Contrato TC 09/09 Processo TC 
06016/08 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE 
               Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A - EMBRATEL. 
Objeto: Alterando os itens 3.1 e 4.2.3.1 do Contrato original de serviço 
de Telefonia Fixa Banda Larga. 
Vigência:31/05/2014 
Data da assinatura: 31/03/2014 
 

 

3. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 1985 - 07/05/2014 - Tribunal Pleno 
Processo: 02872/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: MARCUS ODILON RIBEIRO COUTINHO, Ex-Gestor(a); 
JOSÉ CARLOS FARIAS DE BARROS, Contador(a); MARCO 
AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a). 

 
Sessão: 1985 - 07/05/2014 - Tribunal Pleno 
Processo: 03224/12 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Caldas Brandão 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
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Intimados: SEVERINO DO RAMO DIAS LOURENÇO, Responsável; 
LUCIANO PAIVA GOMES, Contador(a); GIORDANO BRUNO 
CANTIDIANO DE ANDRADE, Advogado(a). 

 
Sessão: 1986 - 14/05/2014 - Tribunal Pleno 
Processo: 05185/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedro Régis 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Intimados: SEVERINO BATISTA DE CARVALHO, Ex-Gestor(a); 
NEUZOMAR DE SOUZA SILVA, Contador(a). 

 
Sessão: 1985 - 07/05/2014 - Tribunal Pleno 
Processo: 05572/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Intimados: LUIZ VIEIRA DE ALMEIDA, Gestor(a); LAURI FERREIRA 
DA COSTA, Ex-Gestor(a); ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA ESCOREL, 
Procurador(a); FRANCISCO VIVALDO JÁCOME DE OLIVEIRA, 
Contador(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 04610/13 
Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Citados: KLEBIA MARIA LUDGÉRIO BORBA, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 05499/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Citados: ANTONIO FARIAS BRITO, Contador(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 07382/13 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Auditoria Operacional 
Exercício: 2013 
Citado: WLEICA HONORATO ARAGÃO QUIRINO, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00162/14 
Sessão: 1982 - 16/04/2014 
Processo: 04898/10 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santa Cecília 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Interessados: JOSÉ VALTER DE LIRA, Ex-Gestor(a); JOSÉ 
LACERDA BRASILEIRO, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n° 
04898/10, no tocante ao recurso de reconsideração interposto, os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, na sessão 
realizada nesta data, por unanimidade de votos, ACORDAM, em 
preliminar, conhecê-lo, posto que tempestivo, e; no mérito, dar-lhe 
provimento parcial, retificando-se o teor do Acórdão APL TC 645/2010, 
para, desta feita, julgar regular com ressalvas as contas da Mesa da 
Câmara Municipal de Santa Cecília, exercício 2009, de 
responsabilidade do ex-presidente, Sr. José Valter de Lira, porquanto 
ainda subsistiu a falha tocante à ocorrência de insuficiência financeira, 
com recomendação à atual gestão no sentido de evitar às sua 
repetição. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00164/14 
Sessão: 1982 - 16/04/2014 
Processo: 02864/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 

Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: MANUEL MESSIAS RODRIGUES, Gestor(a); 
ADELSON DEOLINDO DA SILVA, Ex-Gestor(a); JOSÉ ALBERTO 
DIAS FREIRE, Ex-Gestor(a); RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS 
LIMA, Advogado(a); RODRIGO DOS SANTOS LIMA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
02864/12; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO que a instrução não se deu de forma adequada, 
uma vez que o Gestor foi citado para se defender por infringência ao 
que estabelece o inciso V do Art. 10 da Constituição do Estado da 
Paraíba, tendo a análise de defesa concluído em sentido diferente, 
fato prejudicial ao ex-Prefeito e ex-Vice e destacado pelo ilustre 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes, em seu Voto, influindo na 
decisão a ser proposta pelo Relator, posto que desconsidera as 
imputações sugeridas; CONSIDERANDO o mais que dos autos 
consta; ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, de acordo com a 
Proposta de Decisão do Relator, na Sessão realizada nesta data, em: 
1. JULGAR IRREGULARES as contas de gestão ora prestadas, tendo 
em vista as aplicações insuficientes em Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, bem como contratação excessiva de pessoal em caráter 
temporário; 2. APLICAR ao ex-Prefeito Municipal de BAÍA DA 
TRAIÇÃO, Senhor José Alberto Dias Freire, multa pessoal, no valor de 
R$ 7.882,17 (sete mil e oitocentos e oitenta e dois reais e dezessete 
centavos), em virtude de aplicações insuficientes em Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, ações e serviços públicos de saúde e 
contratações excessivas de pessoal por tempo determinado, 
infringindo a Constituição Federal, configurando, portanto, a hipótese 
prevista no artigo 56, inciso II, da LOTCE (Lei Complementar 18/93) 
c/c Portaria nº 18/2011; 3. ASSINAR-LHE o prazo de 60 (sessenta) 
dias para o recolhimento voluntário do valor da multa antes 
referenciado ao Fundo de Fiscalização Financeira e Orçamentária 
Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde já recomendada, 
inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou do 
Ministério Público, na inação daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 
4º, do artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança 
executiva ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do 
prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 4. 
RECOMENDAR à Edilidade, no sentido de que não mais repita as 
falhas verificadas nos presentes autos, fazendo cumprir com zelo os 
ditames da Constituição Federal. Publique-se, intime-se e registre-se. 
Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino João 
Pessoa, 16 de abril de 2.014. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00037/14 
Sessão: 1982 - 16/04/2014 
Processo: 02864/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: MANUEL MESSIAS RODRIGUES, Gestor(a); 
ADELSON DEOLINDO DA SILVA, Ex-Gestor(a); JOSÉ ALBERTO 
DIAS FREIRE, Ex-Gestor(a); RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS 
LIMA, Advogado(a); RODRIGO DOS SANTOS LIMA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
02864/12; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO que o Gestor deixou de aplicar em Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, em ações e serviços públicos de saúde, 
bem como realizou contratações excessivas de pessoal por tempo 
determinado, infringindo a Constituição Federal; CONSIDERANDO o 
mais que dos autos consta; ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, 
de acordo com a Proposta de Decisão do Relator, na Sessão realizada 
nesta data, em: 1. EMITIR PARECER CONTRÁRIO à aprovação das 
contas prestadas pelo Prefeito de BAÍA DA TRAIÇÃO, Senhor JOSÉ 
ALBERTO DIAS FREIRE, relativas ao exercício de 2011, neste 
considerado o ATENDIMENTO PARCIAL às exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000); 2. RECOMENDAR à 
Edilidade, no sentido de que não mais repita as falhas verificadas nos 
presentes autos, fazendo cumprir com zelo os ditames da Constituição 
Federal. Publique-se, intime-se e registre-se. Sala das Sessões do 
TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 16 de abril de 
2014 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00039/14 
Sessão: 1982 - 16/04/2014 
Processo: 03076/12 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: SEBASTIÃO PEREIRA PRIMO, Ex-Gestor(a); 
LIDYANE PEREIRA SILVA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 
03076/12; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO a existência de despesas não licitadas, aplicações 
insuficientes em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, ausência 
de instrumento de convênio, ausência de empenhamento e 
pagamento de obrigações patronais ao INSS, infração à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, repasse realizado pelo Poder Executivo ao 
Poder Legislativo infringindo a Constituição Federal, denúncia de 
atraso no envio dos balancetes por parte da Prefeitura à Câmara 
Municipal; CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; Os 
MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-Pb), à unanimidade, de acordo com a Proposta de Decisão do 
Relator, na Sessão realizada nesta data, decidiram: 1. EMITIR E 
REMETER à Câmara Municipal de RIACHO DOS CAVALOS, 
PARECER CONTRÁRIO à aprovação da prestação de contas do 
Prefeito Municipal, Senhor SEBASTIÃO PEREIRA PRIMO, referente 
ao exercício de 2011, neste considerando que o Gestor supraindicado 
ATENDEU INTEGRALMENTE às exigências da LRF; 2. 
RECOMENDAR à Administração Municipal de RIACHO DOS 
CAVALOS, no sentido de não repetir as falhas observadas nos 
presentes autos, buscando manter estrita observância aos ditames da 
Constituição Federal, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de 
Licitações e Contratos. Publique-se, intime-se e registre-se. Sala das 
Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00166/14 
Sessão: 1982 - 16/04/2014 
Processo: 03076/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: SEBASTIÃO PEREIRA PRIMO, Ex-Gestor(a); 
LIDYANE PEREIRA SILVA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 
03076/12; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; ACORDAM os 
MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-PB), à unanimidade, de acordo com a Proposta de Decisão do 
Relator, na Sessão desta data, em: 1. CONHECER das denúncias, 
objeto do Processo TC 13.933/11 e dos Documentos TC 08784/12 e 
21880/11, julgando-a: 1.1. PROCEDENTE em relação ao atraso no 
envio dos balancetes por parte da Prefeitura à Câmara Municipal 
(Documento TC 08784/12); 1.2. IMPROCEDENTE em relação aos 
demais itens: a) fracionamento de despesas na Tomada de Preços nº 
01/2011 para aquisição de gêneros alimentícios e produtos de 
limpeza; de favorecimento no Pregão Presencial nº 09/2011, bem 
como locação de imóvel, sem licitação (Processo TC 13.933/11); e b) 
contratação de serviços de limpeza urbana, pela empresa MAXICON 
Construções e Serviços Ltda, no valor de R$ 115.200,00, através do 
Pregão Presencial nº 08/2011, tendo sido executados, segundo a 
denúncia, pelos próprios servidores municipais (Documento TC 
21880/11). 2. APLICAR multa pessoal ao Senhor SEBASTIÃO 
PEREIRA PRIMO, no valor de R$ 7.882,17 (sete mil e oitocentos e 
oitenta e dois reais e dezessete centavos), em virtude de infringir 
preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei de Licitações e 
Contratos, Lei 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional) e Constituição Federal, configurando as hipóteses previstas 
no artigo 56, incisos II e III da LOTCE (Lei Complementar 18/93) e 
Portaria nº 18/2011; 3. ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias para o 
recolhimento voluntário da multa ora aplicada, aos cofres estaduais, 
através do FUNDO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL, sob pena de cobrança executiva, 
desde já recomendada, inclusive com a interveniência da Procuradoria 
Geral do Estado ou da Procuradoria Geral de Justiça, na inação 
daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do artigo 71 da 
Constituição do Estado, devendo a cobrança executiva ser promovida 
nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo para recolhimento 
voluntário, se este não ocorrer; 4. JULGAR IRREGULARES as contas 
de gestão, na condição de ordenador de despesas, do Senhor 
SEBASTIÃO PEREIRA PRIMO; 5. REPRESENTAR à Receita Federal 
do Brasil, com relação aos fatos atrelados às contribuições 
previdenciárias, para a adoção das providências cabíveis; 6. 
RECOMENDAR à Administração Municipal de RIACHO DOS 
CAVALOS, no sentido de não repetir as falhas observadas nos 

presentes autos, buscando manter estrita observância aos ditames da 
Constituição Federal, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de 
Licitações e Contratos. Publique-se, intime-se e registre-se. Sala das 
Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00036/14 
Sessão: 1982 - 16/04/2014 
Processo: 05067/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: FRANCISCO DUTRA SOBRINHO, Ex-Gestor(a); 
JAILSON LUCENA DA SILVA, Interessado(a); LARISSA PIRES DE 
SA DIAS DE ARAUJO, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 
05067/13; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; Os MEMBROS do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade dos votos, de acordo com a Proposta de Decisão do 
Relator, na Sessão realizada nesta data, decidiram: 1. EMITIR 
PARECER FAVORÁVEL à aprovação das contas prestadas pelo 
Prefeito Municipal de BREJO DO CRUZ, Senhor FRANCISCO DUTRA 
SOBRINHO, relativas ao exercício de 2012, neste considerando o 
ATENDIMENTO PARCIAL às exigências da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC 101/2000). 2. RECOMENDAR à Edilidade, no sentido de 
que não mais repita as falhas verificadas nos presentes autos. 
Publique-se, intime-se e registre-se. Sala das Sessões do TCE-Pb - 
Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 16 de abril de 2.014. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00161/14 
Sessão: 1982 - 16/04/2014 
Processo: 05067/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: FRANCISCO DUTRA SOBRINHO, Ex-Gestor(a); 
JAILSON LUCENA DA SILVA, Interessado(a); LARISSA PIRES DE 
SA DIAS DE ARAUJO, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 
05067/13; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; ACORDAM os 
MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-Pb), à unanimidade dos votos, de acordo com a Proposta do 
Relator, na Sessão realizada nesta data, em: 1. APLICAR multa 
pessoal ao Senhor FRANCISCO DUTRA SOBRINHO, no valor de R$ 
7.882,17 (sete mil oitocentos e oitenta e dois reais e dezessete 
centavos), em virtude, especialmente, de ter deixado de executar 
procedimentos licitatórios que estaria obrigado a realizá-los, bem 
como pela ocorrência de déficit orçamentário, configurando a hipótese 
prevista no artigo 56, inciso II da LOTCE (Lei Complementar 18/93) e 
Portaria 18/2011; 2. ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias para o 
recolhimento voluntário da multa ora aplicada, aos cofres estaduais, 
através do FUNDO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL, sob pena de cobrança executiva, 
desde já recomendada, inclusive com a interveniência da Procuradoria 
Geral do Estado ou da Procuradoria Geral de Justiça, na inação 
daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do artigo 71 da 
Constituição do Estado, devendo a cobrança executiva ser promovida 
nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo para recolhimento 
voluntário, se este não ocorrer; 3. JULGAR REGULARES COM 
RESSALVAS as contas de gestão, na condição de ordenador de 
despesas, do Senhor FRANCISCO DUTRA SOBRINHO; 4. REMETER 
à Receita Federal do Brasil e ao Instituto Próprio de Previdência 
acerca da matéria relativa às contribuições previdenciárias; 5. 
RECOMENDAR à Edilidade, no sentido de que não mais repita as 
falhas verificadas nos presentes autos. Publique-se, intime-se e 
registre-se. Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino João Pessoa, 16 de abril de 2.014. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00167/14 
Sessão: 1983 - 23/04/2014 
Processo: 05493/13 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Guarabira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: FRANCISCO EDNALDO DE SOUZA LEITE, Ex-
Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO EX-PRESIDENTE DA CÂMARA 
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MUNICIPAL DE GUARABIRA, VEREADOR FRANCISCO EDNALDO 
DE SOUZA LEITE, relativa ao exercício financeiro de 2012, acordam, 
por unanimidade, os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada 
nesta data, na conformidade da proposta de decisão do relator, em, 
com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição Estadual, e no 
art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93: 1) JULGAR 
REGULARES as referidas contas; 2) RECOMENDAR à atual 
Administração da Casa Legislativa do Município de Guarabira, no 
sentido de instituir um controle interno mais eficiente conforme 
sugestões da Auditoria. 

 

Ata da Sessão 

Sessão: 1982 - Ordinária - Realizada em 16/04/2014 
Texto da Ata: Aos dezesseis dias do mês de abril do ano dois mil e 
quatorze, à hora regimental, no Plenário Ministro João Agripino, 
reuniu-se o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, em Sessão 
Ordinária, sob a Presidência do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira. Presentes os Exmos. Srs. Conselheiros Arnóbio Alves 
Viana, Fernando Rodrigues Catão, Umberto Silveira Porto, Arthur 
Paredes Cunha Lima e André Carlo Torres Pontes. Presentes, 
também, os Auditores Antônio Cláudio Silva Santos, Renato Sérgio 
Santiago Melo, Oscar Mamede Santiago Melo e Marcos Antônio da 
Costa. Ausentes, o Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, que 
se encontrava em gozo de férias e o Auditor Antônio Gomes Vieira 
Filho, por motivo justificado. Constatada a existência de número legal 
e contando com a presença da Procuradora-Geral do Ministério 
Público de Contas, Dra. Elvira Samara Pereira de Oliveira, o 
Presidente deu início aos trabalhos submetendo à consideração do 
Plenário, para apreciação e votação, a ata da sessão anterior, que foi 
aprovada por unanimidade, sem emendas. Não houve expediente 
para leitura. Processos adiados ou retirados de pauta: PROCESSOS 
TC-04529/13 (adiado para a sessão plenária do dia 30/04/2014, com o 
interessado e seu representante legal devidamente notificados) e TC-
03074/12 (adiado para a sessão plenária do dia 23/04/2014, com o 
interessado e seu representante legal devidamente notificados) e TC-
04794/13 (retirado de pauta) – Relator: Conselheiro Umberto Silveira 
Porto; PROCESSOS TC-03081/12 e TC-03126/12 – (retirados de 
pauta) – Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana; PROCESSOS TC-
05769/10 e TC-14300/11 - (adiados para a sessão plenária do dia 
23/04/2014, com os interessados e seus representantes legais 
devidamente notificados) – Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues 
Catão; PROCESSO TC-04431/13 – (retirado de pauta) – Relator: 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes; PROCESSO TC-03134/10 
(adiado para a sessão plenária do dia 23/04/2014, com o interessado 
e seu representante legal devidamente notificados) – Relator: Auditor 
Renato Sérgio Santiago Melo; PROCESSO TC-05493/13 - (adiado 
para a sessão plenária do dia 23/04/2014, com o interessado e seu 
representante legal devidamente notificados) – Relator: Auditor Oscar 
Mamede Santiago Melo. Inicialmente, antes de conceder a palavra aos 
membros do Tribunal Pleno, Sua Excelência o Presidente, registrou a 
presença, no plenário, dos Vereadores da Câmara Municipal de João 
Pessoa, Vereadores Lucas Brito, Raoni Mendes e Renato Martins, em 
seguida fez os seguintes comunicados: 1- “Cumpre-me registrar, a 
realização no último dia 14 de abril, em Cuiabá-MT, na sede do TCE-
MT, de reunião da Comissão Temática nº 8 - Ouvidorias, incumbida da 
elaboração de minuta de resolução visando o aperfeiçoamento dos 
Tribunais de Contas brasileiros. A minuta de resolução, elaborada 
nessa reunião pela comissão temática encarregada do tema 
Ouvidorias (atuação), assim como os documentos produzidos pelos 
demais grupos, será posteriormente encaminhada para o 
conhecimento e análise de todos os ministros, conselheiros, ministros 
e conselheiros substitutos e procuradores de contas dos 34 Tribunais. 
A aprovação final do documento está na pauta da Assembléia Geral 
da Associação dos Membros de Tribunais de Contas do Brasil – 
ATRICON, que acontecerá durante o encontro nacional na cidade de 
Fortaleza (CE), programado para o período de 4 a 8 de agosto. As 
comissões temáticas estão encarregadas da produção de minutas de 
resolução sobre os seguintes temas: 1) Gerenciamento de Prazos; 2) 
Controle Externo Concomitante; 3) Composição, organização e 
funcionamento dos Tribunais de Contas (adequação ao modelo 
constitucional); 4) Controle Interno dos TCs e jurisdicionados; 5) 
Divulgação de Decisões Plenárias; 6) Atividades de Inteligência no 
âmbito dos TCs; 7) Corregedorias (funcionamento); e 8) Ouvidorias 
(atuação); 2- Comunico, também, ao Tribunal Pleno, que determinei o 
desbloqueio das contas da Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia, 
em face do envio da Prestação de Contas Anual, relativa ao exercício 

de 2013, à esta Corte de Contas, tendo em vista ter sido este o motivo 
do bloqueio das referidas contas”. No seguimento, o Conselheiro 
Fernando Rodrigues Catão pediu a palavra para fazer o seguinte 
pronunciamento: “Senhor Presidente, gostaria de informar que, depois 
de muito esforço de toda equipe técnica deste Tribunal de Contas, o 
Portal das Licitações entrou em funcionamento no mês de janeiro do 
corrente ano, havendo, naquele período, um treinamento para os 
jurisdicionários. Em fevereiro, o sistema foi disponibilizado, em forma 
experimental, para os jurisdicionados, e a partir do mês de março a 
ferramenta passou a funcionar com pequenos ajustes definitivos e se 
transformou no Mural das Licitações que está, inclusive, com chamada 
muito especial no nosso site. Internamente, Senhor Presidente, 
fazendo algumas verificações, pude verificar que, se colocando as 
licitações que entraram no Tribunal, que foram registrados no sistema, 
a partir dos meses de março e abril, acima de cinco milhões de reais, 
temos um total de cinquenta e dois procedimentos. Desses cinquenta 
e dois procedimentos temos um que precisa ser visto, pois acho que a 
informação está errada, salientando que as informações ali contidas 
são colocadas pelo gestor responsável. Estou falando da licitação para 
manutenção preventiva da frota do Fundo Municipal de Saúde de Rio 
Tinto, e a licitação está somando oitenta e um milhões de reais. É 
impossível existir uma licitação para conservação de veículos desse 
município nessa monta, então esse valor tem que ser verificado. Mas, 
dos cinquenta e dois processos remanescentes, temos: vinte e cinco 
acima de dez milhões; quinze acima de quinze milhões e oito acima de 
vinte milhões de reais. Tomando este parâmetro, Senhor Presidente, 
estamos falando de uma despesa pública de seiscentos e trinta e 
cinco milhões de reais e isto é maior do que a despesa de todos os 
municípios, com a exclusão de João Pessoa, Campina Grande e, 
talvez, mais quatro ou cinco municípios do Estado. Seguramente, 
maior do que o somatório de toda despesa das Câmaras Municipais 
de Vereadores do Estado. O que me traz a fazer essa observação 
neste Plenário é que, sabidamente, nas sessões de Câmara tenho me 
rebelado quando vejo processos levados a julgamento com valores em 
torno de dez mil reais. Acho que são valores que podemos fazer a 
verificação por amostragem ou algo parecido, ao tempo em que 
processos como esses que me referi anteriormente, entram no 
Tribunal e não recebem nenhum tratamento especial. Entendo, Senhor 
Presidente, como Vossa Excelência tem discutido em reuniões que 
temos feito com a ATRICON e o Instituto Ruy Barbosa, e essa 
inquietude do Controle Externo é nacional. A forma de fazer esse 
controle não tem mais a efetividade esperada e é preciso mudar algo. 
Mudar paradigmas, Senhor Presidente, no âmbito do Tribunal de 
Contas, é tomar consciência que o Tribunal já sabe desses fatos, 
porque, antigamente, uma licitação dessa iria chegar aqui um ano ou 
seis meses depois e, agora, não. O Tribunal sabe que essas licitações 
existem e sabendo que essas licitações estão existindo, entendo que 
temos que formar uma comissão ou um departamento para 
acompanhar essa despesa, passo a passo, a partir desse momento, 
porque temos processos em curso, como por exemplo, o Governo do 
Estado tem uma licitação em curso que dá a uma empresa a gestão 
do Estado, por quarenta anos e isto é uma substituição do setor 
público, uma substituição do serviço público. Portanto, Senhor 
Presidente, trago essas alegações ao Tribunal Pleno, para sua 
apreciação, porque entendo que, ao saber dessa informação, o 
Tribunal tem que, obrigatoriamente, começar a fiscalizar essa despesa 
já no seu nascedouro, que é na licitação.”. Na oportunidade, Sua 
Excelência o Presidente fez o seguinte comentário acerca do 
pronunciamento do Conselheiro Fernando Rodrigues Catão: “De fato, 
estamos mudando a lógica do nosso Tribunal, com relação à análise 
dos procedimentos licitatórios. Quando vislumbramos e iniciamos a 
discussão do Mural de Licitações, foi justamente com este objetivo, 
por entender que analisar um processo licitatório após decorrido um 
lapso temporal era se debruçar sobre matérias que muitas das vezes, 
eventualmente, tinham causado danos ao erário público e o Tribunal 
não tinha muito o que fazer. O Mural de Licitações tem, exatamente, o 
objetivo de inverter essa lógica, ou seja, colocar o Tribunal de Contas 
do Estado da Paraíba numa posição proativa e fazer realizar o 
controle prévio e/ou concomitante. Para além dessas providências, a 
nossa Divisão de Licitações (DILIC), precisa se adequar a esse novo 
tempo. Fizemos uma reunião na semana passada, com a área de 
fiscalização, tratando justamente sobre isto, ou seja, sobre a 
necessidade de se priorizar aquelas grandes despesas, que vai na 
esteira do entendimento do Conselheiro Fernando Rodrigues Catão. 
Hoje temos as informações sobre licitações que, muitas vezes, 
chamam a atenção. Realizaremos outras reuniões e, desta feita, quero 
inclusive convidar o Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, bem 
como os demais Conselheiros e Conselheiros Substitutos, para que 
possamos avaliar e analisar, cada vez mais, a metodologia que 
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estaremos aplicando em todos esses processos licitatórios. É muito 
pertinente a observação do Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, e 
tenham a certeza de que o Tribunal vai se debruçar sobre essas 
grandes contas. Agradeço à Sua Excelência mais esta grande 
contribuição que trouxe ao Plenário”. Em seguida, o Conselheiro 
Arnóbio Alves Viana usou da palavra para fazer o seguinte 
pronunciamento: “Senhor Presidente, hoje (dia 16/04/2014), é uma 
data muito importante para o nosso Tribunal de Contas. Temos duas 
pessoas influentes na história desta Casa que estão aniversariando 
nesta data: a Dra Isabella Barbosa Marinho Falcão (Sub-Procuradora 
do Ministério Público de Contas), e o Dr. Luiz Nunes Alves 
(Conselheiro Aposentado desta Corte de Contas). Com relação à 
douta Procuradora Isabella Barbosa Marinho Falcão, não vou dizer a 
idade, porque ao homem não é dado esse direito de dizer a idade das 
mulheres. Mas, ao poeta, ao professor, ao Conselheiro Aposentado 
Luiz Nunes Alves eu posso dizer a idade com a permissão dele, que 
completa oitenta anos. Aos dois aniversariantes, os nossos mais 
escolhidos votos de felicidades. Nesta oportunidade, gostaria de 
propor um VOTO DE CONGRATULAÇÕES aos dois aniversariantes”. 
O Presidente endossou as palavras do Conselheiro Arnóbio Alves 
Viana e submeteu o Voto de Congratulações à consideração do 
Tribunal Pleno, que os aprovou, por unanimidade”. Não havendo mais 
quem quisesse fazer uso da palavra, o Presidente deu início à PAUTA 
DE JULGAMENTO anunciou da classe Processos remanescentes de 
sessões anteriores: Por Pedido de Vista: ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL - PROCESSO TC-04247/11 – Recurso de 
Reconsideração interposto pelo Prefeito do Município de POÇO 
DANTAS, Sr. Itamar Moreira Fernandes, contra decisões 
consubstanciadas no Parecer PPL-TC-00080/2013 e no Acórdão APL-
TC-00378/2013, emitido quando da apreciação das contas do 
exercício de 2010. Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana com vista 
ao Conselheiro Umberto Silveira Porto. Na oportunidade, Sua 
Excelência o Presidente fez o seguinte resumo da votação: 
RELATOR: Votou pelo conhecimento do recurso de reconsideração, 
por atender os pressupostos de admissibilidade e, no mérito pelo não 
provimento, mantendo-se, na íntegra, as decisões recorridas. O 
Conselheiro Fernando Rodrigues Catão votou pelo conhecimento e 
provimento parcial do recurso de reconsideração, para o fim de 
desconstituir o Parecer PPL-TC-0080/13, emitindo-se novo Parecer, 
desta feita favorável à aprovação das contas, mantendo a multa 
aplicada e as recomendações constantes da decisão recorrida. O 
Conselheiro Umberto Silveira Porto pediu vista do processo. O 
Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima reservou seu voto para 
presente sessão. O Conselheiro André Carlo Torres Pontes não 
participou da sessão do dia 02/04/2014, tendo em vista se encontrar 
em gozo de férias. Em seguida, o Presidente passou a palavra ao 
Conselheiro Umberto Silveira Porto após tecer comentários acerca dos 
motivos que levou a pedir vista, votou acompanhando o entendimento 
do Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, sendo acompanhado pelo 
Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima. O Conselheiro André Carlo 
Torres Pontes absteve-se de votar, tendo em vista se encontrar em 
gozo de férias, na data em que teve inicio a votação. Rejeitado, por 
maioria o voto do Relator, ficando a formalização do ato a cargo do 
Conselheiro Fernando Rodrigues Catão. PROCESSO TC-05536/13 – 
Prestação de Contas do ex-Prefeito do Município de BARRA DE 
SANTA ROSA, Sr. Evaldo Costa Gomes, relativa ao exercício de 
2012. Relator: Conselheiro Umberto Silveira Porto com vista ao 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana. Na oportunidade, Sua Excelência o 
Presidente fez o seguinte resumo da votação: RELATOR: Votou no 
sentido de que esta Corte: 1- emita parecer contrário à aprovação das 
contas de governo do ex-Prefeito do Município de Barra de Santa 
Rosa, Sr. Evaldo Costa Gomes, relativa ao exercício de 2012, com as 
ressalvas do art. 138, parágrafo único, inciso VI do Regimento Interno 
desta Corte de Contas e as recomendações constantes da decisão; 2- 
julgue irregulares as contas de gestão do Sr. Evaldo Costa Gomes, na 
qualidade de ordenador das despesas, no exercício de 2012; 3- 
aplique multa pessoal ao Sr. Evaldo Costa Gomes, ex-Prefeito do 
Município de Barra de Santa Rosa, no valor de R$ 5.000,00, com 
fundamento no art. 56, inciso II da LOTCE, assinando-lhe o prazo de 
60 (sessenta) dias para o recolhimento voluntário ao erário estadual, 
em favor do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde logo recomendada. 
O Conselheiro Arnóbio Alves Viana pediu vista do processo. Os 
Conselheiros Fernando Rodrigues Catão, Arthur Paredes Cunha Lima 
e André Carlo Torres Pontes reservaram seus votos para a presente 
sessão. Em seguida, Sua Excelência o Presidente passou a palavra 
ao Conselheiro Arnóbio Alves Viana que, após tecer comentários 
acerca dos motivos que levou a pedir vista, votou acompanhando o 
entendimento do Relator. Os Conselheiros Fernando Rodrigues Catão, 

Arthur Paredes Cunha Lima e André Carlo Torres Pontes, também, 
votaram com o Relator. Aprovado o voto do Relator, por unanimidade. 
PROCESSO TC-03766/11 – Recurso de Reconsideração interposto 
pelo ex-Presidente da Câmara Municipal de ITATUBA, Sr. Tiago Vital 
Alves de Andrade, contra decisão consubstanciada no Acórdão APL-
TC-0450/2013, emitido quando do julgamento das contas do exercício 
de 2010. Relator: Auditor Renato Sérgio Santiago Melo com vista ao 
Conselheiro Umberto Silveira Porto. Na oportunidade o Presidente fez 
o seguinte resumo da votação: PROPOSTA DO RELATOR: No 
sentido de: 1) tomar conhecimento do recurso, diante da legitimidade 
do recorrente e da tempestividade de sua apresentação, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial, apenas para reduzir a imputação de débito 
de R$ 31.654,76 para R$ 17.374,76, diante da eliminação do valor 
concernente ao dispêndio indevido com reboque de automóvel na 
importância de R$ 600,00, bem como do valor de R$ 13.680,00, 
referente ao excesso de subsídio percebido pelo Presidente da 
Câmara, mantendo os demais termos da decisão recorrida; 3) remeter 
os autos do presente processo à Corregedoria deste Sinédrio de 
Contas para as providências que se fizerem necessárias. Os 
Conselheiros Arnóbio Alves Viana, Fernando Rodrigues Catão 
votaram com o Relator. O Conselheiro Umberto Silveira Porto pediu 
vista do processo. Em seguida, o Presidente passou a palavra ao 
Conselheiro Umberto Silveira Porto após tecer comentários acerca dos 
motivos que levou a pedir vista, votou acompanhando o entendimento 
do Relator, excluindo da imputação os valores R$ 4.030,00 
respeitantes às despesas impróprias com locações de veículos, R$ 
2.656,00 correspondentes aos gastos anormais com combustíveis, 
restando, apenas, a imputação no valor de R$ 10.688,76 atinentes aos 
registros de dispêndios com recolhimentos previdenciários sem 
comprovação. O Conselheiro Arnóbio Alves Viana pediu a palavra 
para reformular seu voto, passando a seguir o entendimento do 
Conselheiro Umberto Silveira Porto. O Conselheiro Fernando 
Rodrigues Catão continuou acompanhando o entendimento do 
Relator. Os Conselheiros Arthur Paredes Cunha Lima e André Carlo 
Torres Pontes votaram com o Conselheiro Umberto Silveira Porto. 
Rejeitada, por maioria a proposta do Relator. Por outros motivos: 
PROCESSO TC-14973/11 Recurso de Revisão interposto pela 
Prefeita do Município de BARRA DE SÃO MIGUEL, Sra. Luzinectt 
Teixeira Lopes, contra decisões consubstanciadas no Parecer PPL-
TC-054/11 e no Acórdão APL-TC-308/11, emitidas quando da 
apreciação das contas do exercício de 2007. Relator: Conselheiro 
Arnóbio Alves Viana. Na oportunidade, o Presidente Conselheiro Fábio 
Túlio Filgueiras Nogueira transferiu a direção dos trabalhos ao Vice-
Presidente da Corte Conselheiro Umberto Silveira Porto, em razão do 
seu impedimento. Sustentação oral de defesa: comprovada a ausência 
da interessada e de seu representante legal. MPCONTAS: ratificou o 
parecer ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou pelo 
conhecimento do Recurso de Revisão e, no mérito, por seu 
provimento parcial, para alterar no Acórdão APL-TC 00308/2011: 1- 
Alterar o percentual de aplicação dos recursos do FUNDEB na 
manutenção dos profissionais do magistério de 46,80% para 55,72%; 
2- Alterar o percentual de aplicação em ações e serviços públicos de 
saúde de 10,78% para 15,00%, considerando atendido, mantendo-se 
os demais termos das decisões recorridas. O Conselheiro Fernando 
Rodrigues Catão pediu vista do processo. Os Conselheiros Arthur 
Paredes Cunha Lima e André Carlo Torres Pontes reservaram seus 
votos para a próxima sessão. Devolvida a Presidência ao seu titular, 
onde, na oportunidade, Sua Excelência anunciou, da classe Por outros 
motivos: ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: Recursos – PROCESSO 
TC-04195/11 – Recurso de Reconsideração interposto pelo ex-Prefeito 
do Município de COREMAS, Sr. Edilson Pereira de Oliveira, contra 
decisões consubstanciadas no Parecer PPL-TC-0201/12 e no Acórdão 
APL-TC-0816/12, emitidas quando da apreciação das contas do 
exercício de 2010. Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão. 
Sustentação oral de defesa: Bel. Johnson Gonçalves de Abrantes. 
MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. 
RELATOR: No sentido do Tribunal conheça do Recurso de 
Reconsideração interposto, porquanto tempestivo, adequado e 
advindo de legitimo e competente interessado e, no mérito, dê-lhe 
provimento parcial, para o fim de alterar o valor da imputação de 
débito de R$ 1.253.966,41 para R$ 708.637,08, sendo: R$ 137.326,20 
– gastos com INSS, carentes de elementos de prova e R$ 571.310,88 
– excesso de consumo de combustível, mantendo-se os demais 
termos das decisões recorridas, inclusive o parecer contrário à 
aprovação das contas. Aprovado o voto do Relator, por unanimidade. 
Processos agendados para esta sessão: Na ocasião o Presidente 
promoveu as inversões de pauta, nos termos da Resolução TC-61/97, 
anunciando o PROCESSO TC-05444/13 – Prestação de Contas do 
ex-Prefeito do Município de COREMAS, Sr. Edilson Pereira de 
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Oliveira, relativa ao exercício de 2012. Relator: Conselheiro Fernando 
Rodrigues Catão. Sustentação oral de defesa: Bel. Johnson 
Gonçalves de Abrantes. MPCONTAS: manteve o parecer ministerial 
constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido de que este Egrégio 
Tribunal: 1- Emita e encaminhe à Câmara Municipal de Coremas, 
parecer contrário à aprovação das contas de governo do ex-Prefeito, 
Sr. Edilson Pereira de Oliveira, relativas ao exercício de 2012, em 
razão de não realização de procedimento licitatório, despesas não 
comprovadas e descumprimento à Lei 4.320/64; 2- Julgar irregulares 
as contas de gestão do Chefe do Poder Executivo do Município de 
Coremas, Sr. Edilson Pereira de Oliveira, na condição de ordenador 
de despesas; 3- Declare que o mesmo gestor, no exercício de 2012, 
atendeu parcialmente às exigências da Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 4- Impute o débito no valor de R$ 43.452,79 em face dos 
gastos excessivos com combustíveis; 5- Aplique multa ao Sr. Edilson 
Pereira de Oliveira, com fulcro no art. 56, II da LOTCE, no valor de R$ 
7.882,17, em face da não realização de licitação para procedimentos 
sujeitos a este procedimento; ao desrespeito às normas de direito 
financeiro, bem como a Constituição Federal e da não comprovação 
de saldos bancários; 6- Conceda-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 
para devolução dos recursos objeto de imputação ao Município e o 
valor objeto da multa, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária 
e Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da Constituição do 
Estado, atuando, na hipótese de omissão, o Ministério Público, tal 
como previsto no art. 71, § 4º da Constituição Federal; 7- Recomende 
ao atual gestor a adoção de medidas no sentido de : 7.1- Não repetir 
as eivas apontadas no relatório da unidade técnica deste Tribunal, 
observando sempre os preceitos constitucionais e legais pertinentes 
(Lei 4.320/64, Lei 8.666/93, Lei Complementar 101/2000, Lei 
Complementar 141/12, Portaria Interministerial nº 163/2001 e a 
Resolução CFC nº 1132/08) e, bem assim, ao que determina esta 
Corte de Contas em suas Resoluções e Pareceres Normativos; 7.2 – 
Implementar o controle interno, no município, de combustível, à luz do 
disposto na Resolução Normativa RN TC 05/2005; 7.3 – Instituir 
efetivamente as necessárias medidas ao cumprimento integral do art. 
36, § 2º da Lei Complementar nº 141/2012, ante a constatação da não 
elaboração da Programação Anual de Saúde (PAS) e, bem assim, ao 
disposto no art. 38, inciso I da Lei Complementar nº 141/2012, em 
razão da não elaboração do Plano de Saúde Plurianual; 7.4 – Alertar 
ao gestor da necessidade de disponibilizar no prazo legal para 
conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de 
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 
financeira, em meios eletrônicos de acesso público; 8 - Expeça 
comunicação à Secretária de Controle Externo do TCU no Estado, 
para tomada de medidas cabíveis, em face da falta de comprovação 
do Registro de Ativo de valores (disponibilidades) da importância de 
R$ 410.724,00, em razão da divergência do saldo bancário do 
SAGRES e aquelas constantes dos extratos bancários da conta 
0094722 - Convênio FNDE 700297/2008 e conta 009720-9 – Convênio 
FUNASA 563/2008, ambas do Banco do Brasil, encaminhando-se, 
inclusive, cópia deste relatório à Secretária de Controle Externo do 
TCU no Estado, e da presente decisão. Os Conselheiros Arnóbio 
Alves Viana, Umberto Silveira Porto e Arthur Paredes Cunha Lima 
votaram com o Relator. O Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
pediu vista do processo. PROCESSO TC-03098/12 – Prestação de 
Contas dos ex-gestores da Secretaria de Estado da Cidadania e 
Administração Penitenciária, Srs. Harrison Alexandre Targino e José 
Alves Formiga, relativa ao exercício de 2011. Relator: Conselheiro 
Umberto Silveira Porto. Sustentação oral de defesa: Bel. Johnson 
Gonçalves de Abrantes (representante do Sr. José Alves Formiga) e o 
Bel. Jovino Machado Neto (representante do Sr. Harrison Alexandre 
Targino). MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos 
autos. RELATOR: No sentido de que esta Corte de Contas julgue 
regulares com ressalvas as contas prestadas pelos Srs. Harrison 
Alexandre Targino e José Alves Formiga, relativa ao exercício de 
2011, com as recomendações constantes da decisão. Aprovado o voto 
do Relator, por unanimidade. PROCESSO TC-05671/10 – Prestação 
de Contas da Prefeita do Município de PILAR, Sra. Virginia Maria 
Peixoto Velloso Borges Ribeiro, relativa ao exercício de 2009. Relator: 
Auditor Renato Sérgio Santiago Melo. Sustentação oral de defesa: Bel. 
Rodrigo Lima Maia. MPCONTAS: ratificou o parecer ministerial 
constante dos autos, excluindo do valor da imputação sugerida, aquele 
recolhido pela gestora. PROPOSTA DO RELATOR: No sentido de que 
o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba: 1) Com base no art. 71, 
inciso I, c/c o art. 31, § 1º, da Constituição Federal, no art. 13, § 1º, da 
Constituição do Estado da Paraíba, e no art. 1º, inciso IV, da Lei 
Complementar Estadual n.º 18/93, emita parecer contrário à 
aprovação das contas de governo da mandatária de Pilar/PB, Sra. 
Virgínia Maria Peixoto Velloso Borges Ribeiro, relativas ao exercício 

financeiro de 2009, encaminhando a peça técnica à consideração da 
eg. Câmara de Vereadores do Município para julgamento político; 2) 
Com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da 
Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual 
n.º 18/1993, julgue irregulares as contas de gestão da Ordenadora de 
Despesas da Comuna no exercício financeiro de 2009, Sra. Virgínia 
Maria Peixoto Velloso Borges Ribeiro; 3) Impute à Prefeita Municipal 
de Pilar/PB, Sra. Virgínia Maria Peixoto Velloso Borges Ribeiro, débito 
no montante de R$ 70.848,20, respeitantes à quantia remanescente 
relacionada à escrituração de recolhimentos em favor do Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS sem demonstração; 4) Fixe o prazo 
de 60 (sessenta) dias para recolhimento voluntário aos cofres públicos 
municipais do débito imputado, sob pena de responsabilidade e 
intervenção do Ministério Público Estadual, na hipótese de omissão, 
tal como previsto no art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da 
Paraíba, e na Súmula n.º 40 do colendo Tribunal de Justiça do Estado 
da Paraíba – TJ/PB; 5) Aplique multa à Chefe do Poder Executivo, 
Sra. Virgínia Maria Peixoto Velloso Borges Ribeiro, na importância de 
R$ 4.150,00, com base no que dispõe o art. 56 da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – LOTCE/PB; 6) Assine o 
lapso temporal de 30 (trinta) dias para pagamento voluntário da 
penalidade ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal, conforme previsto no art. 3º, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 
7.201, de 20 de dezembro de 2002, com a devida comprovação do 
seu efetivo cumprimento a esta Corte dentro do prazo estabelecido, 
cabendo à Procuradoria Geral do Estado da Paraíba, no interstício 
máximo de 30 (trinta) dias após o término daquele período, velar pelo 
integral cumprimento da deliberação, sob pena de intervenção do 
Ministério Público Estadual, na hipótese de omissão, tal como previsto 
no art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba, e na Súmula 
n.º 40 do eg. Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba – TJ/PB; 7) 
Encaminhe cópia da presente deliberação aos Vereadores da Câmara 
Municipal de Pilar/PB durante o exercício financeiro de 2011, Srs. José 
Augusto da Costa, Onaldo da Silva e Reginaldo Targino da Silva, 
subscritores de denúncia formulada em face da Sra. Virgínia Maria 
Peixoto Velloso Borges Ribeiro, para conhecimento; 8) Determine à 
Diretoria de Auditoria e Fiscalização – DIAFI, que, ao examinar as 
contas do Município de Pilar/PB, relativas aos exercícios financeiros 
de 2013 e 2014, verifique o registro contábil da restituição do montante 
de R$ 17.685,61, sendo R$ 11.991,50 relativos ao excesso de 
pagamento na reforma do Centro de Especialidades Odontológicas 
(R$ 949,87), na reforma e ampliação do PSF I e NASF (R$ 9.004,56) e 
na reforma e recuperação das escolas municipais (R$ 2.037,07), e R$ 
5.694,11 concernentes à parte da escrituração de recolhimentos 
previdenciários sem comprovação; 9) Envie recomendações no 
sentido de que a administradora municipal, Sra. Virgínia Maria Peixoto 
Velloso Borges Ribeiro, não repita as irregularidades apontadas no 
relatório da unidade técnica deste Tribunal e observe, sempre, os 
preceitos constitucionais, legais e regulamentares pertinentes; 10) 
Com fulcro no art. 71, inciso XI, c/c o art. 75, caput, da Constituição 
Federal, comunique ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia da Paraíba – CREA/PB, acerca da carência das Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART respeitantes às obras de reforma 
e recuperação da Praça João Pessoa e de construção de salas de 
aula, ambas realizadas na Comuna de Pilar/PB, com vistas à adoção 
das medidas necessárias; 11) Igualmente, com apoio no art. 71, inciso 
XI, c/c o art. 75, cabeça, da Lei Maior, represente à Delegacia da 
Receita Federal do Brasil em João Pessoa/PB, acerca da carência de 
pagamento da maioria das contribuições previdenciárias, parte 
patronal e servidor, devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS, concernentes à competência de 2009; 12) Da mesma maneira, 
com respaldo no art. 71, inciso XI, c/c o art. 75, caput, da Carta 
Magna, remeta cópias dos presentes autos à augusta Procuradoria 
Geral de Justiça do Estado da Paraíba para as providências cabíveis. 
O Conselheiro Arnóbio Alves Viana pediu vista do processo, 
comunicando o retorno dos autos, para a sessão do dia 30/04/2014. 
Os Conselheiros Fernando Rodrigues Catão, Umberto Silveira Porto, 
Arthur Paredes Cunha Lima e André Carlo Torres Pontes reservaram 
seus votos para aquela sessão. PROCESSO TC-03076/12 – 
Prestação de Contas do ex-Prefeito do Município de RIACHO DOS 
CAVALOS, Sr. Sebastião Pereira Primo, relativa ao exercício de 2011. 
Relator: Auditor Marcos Antônio da Costa. Sustentação oral de defesa: 
Bela. Lidyane Pereira Silva. MPCONTAS: manteve o parecer 
ministerial constante dos autos. PROPOSTA DO RELATOR: No 
sentido de que os membros do Tribunal Pleno: 1- Emitam e remetam à 
Câmara Municipal de Riacho dos Cavalos, parecer contrário à 
aprovação da prestação de contas de governo do ex-Prefeito, Sr. 
Sebastião Pereira Primo, referente ao exercício de 2011, neste 
considerando que o gestor supraindicado atendeu integralmente às 
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exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal; 2 - Conheçam das 
denúncias, objeto do Processo TC- 13.933/11 e dos Documentos TC 
08784/12 e 21880/11, julgando-a: 2.1 – Procedente em relação ao 
atraso no envio dos balancetes por parte da Prefeitura à Câmara 
Municipal (Documento TC-08784/12); 2.2 – Improcedente em relação 
aos demais itens: a) fracionamento de despesas na Tomada de 
Preços nº 01/2011 para aquisição de gêneros alimentícios e produtos 
de limpeza; de favorecimento no Pregão Presencial nº 09/2011, bem 
como locação de imóvel, sem licitação (Processo TC-13.933/11) e, b) 
contratação de serviços de limpeza urbana, pela empresa MAXICON 
Construções e Serviços Ltda, no valor de R$ 115.200,00, através do 
Pregão Presencial nº 08/2011, tendo sido executados, segundo a 
denúncia, pelos próprios servidores municipais (Documento TC-
21880/11); 3- Apliquem multa pessoal ao Senhor Sebastião Pereira 
Primo, no valor de R$ 7.882,17, em virtude de infringir preceitos da Lei 
de Responsabilidade Fiscal; Lei de Licitações e Contratos; Lei 
9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) e 
Constituição Federal, configurando as hipóteses previstas no artigo 56, 
incisos II e III da LOTCE (Lei Complementar 18/93) e Portaria nº 
18/2011; 4- Assinem o prazo de 60 (sessenta) dias para o 
recolhimento voluntário da multa ora aplicada, aos cofres estaduais, 
através do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde já recomendada, 
inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do Estado e da 
Procuradoria Geral de Justiça, na inação daquela, nos termos dos 
parágrafos 3º e 4º, do artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a 
cobrança executiva ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao 
término do prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 5- 
Julguem irregulares as contas de gestão, na condição de ordenador 
de despesas, do Senhor Sebastião Pereira Primo; 6- Representem à 
Receita Federal do Brasil, com relação aos fatos atrelados às 
contribuições previdenciárias, para a adoção das providências 
cabíveis; 7- Recomendem à Administração Municipal de Riacho dos 
Cavalos, no sentido de não repetir as falhas observadas nos presentes 
autos, buscando manter estrita observância aos ditames da 
Constituição Federal, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de 
Licitações e Contratos. Aprovada a proposta do Relator, por 
unanimidade. PROCESSO TC-05067/13 – Prestação de Contas do 
ex-Prefeito do Município de BREJO DO CRUZ, Senhor Francisco 
Dutra Sobrinho, relativa ao exercício de 2012. Relator: Auditor Marcos 
Antônio da Costa. Sustentação oral de defesa: Bela. Camila Maria 
Marinho Lisboa Alves. MPCONTAS: manteve o parecer ministerial 
constante dos autos. PROPOSTA DO RELATOR: No sentido de que 
os integrantes do Tribunal Pleno: 1- Emitam parecer favorável à 
aprovação das contas de governo prestadas pelo ex-Prefeito do 
Município de Brejo do Cruz, Senhor Francisco Dutra Sobrinho, relativa 
ao exercício de 2012, neste considerando o atendimento parcial às 
exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000); 2- 
Apliquem multa pessoal ao Senhor Francisco Dutra Sobrinho, no valor 
de R$ 7.882,17, em virtude, especialmente, de ter deixado de executar 
procedimentos licitatórios que estaria obrigado a realizá-los, bem 
como pela ocorrência de déficit orçamentário, configurando a hipótese 
prevista no artigo 56, inciso II da LOTCE (Lei Complementar 18/93) e 
Portaria 18/2011; 3- Assinem o prazo de 60 (sessenta) dias para o 
recolhimento voluntário da multa ora aplicada, aos cofres estaduais, 
através do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde já recomendada, 
inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do Estado e da 
Procuradoria Geral de Justiça, na inação daquela, nos termos dos 
parágrafos 3º e 4º, do artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a 
cobrança executiva ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao 
término do prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 4- 
Julguem regulares com ressalvas as contas de gestão, na condição de 
ordenador de despesas, do Senhor Francisco Dutra Sobrinho; 5- 
Representem à Receita Federal do Brasil e ao Instituto Próprio de 
Previdência, acerca dos fatos atrelados às contribuições 
previdenciárias, para adoção das providências cabíveis; 6-
Recomendem à Edilidade, no sentido de que não mais repita as falhas 
verificadas nos presentes autos. Aprovada a proposta do Relator, por 
unanimidade. PROCESSO TC-02864/12 – Prestação de Contas do 
ex-Prefeito do Município de BAIA DA TRAIÇÃO, Senhor José Alberto 
Dias Freire, relativa ao exercício de 2011. Relator: Auditor Marcos 
Antônio da Costa. Sustentação oral de defesa: Bel. Rodrigo Oliveira 
dos Santos Lima. MPCONTAS: manteve o parecer ministerial 
constante dos autos. PROPOSTA DO RELATOR: No sentido de que 
os integrantes do Tribunal Pleno: 1- Emitam parecer contrário à 
aprovação das contas de governo prestadas pelo ex-Prefeito do 
Município de Baia da Traição, Senhor José Alberto Dias Freire, 
relativas ao exercício de 2011, neste considerando o atendimento 

parcial às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000); 2- Julguem irregulares as contas de gestão do Senhor José 
Alberto Dias Freire, na condição de ordenador de despesas, durante o 
exercício de 2011, tendo em vista as aplicações insuficientemente em 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), Ações e Serviços 
Públicos de Saúde, a contratação excessiva de pessoal em caráter 
temporário; 3- Apliquem multa pessoal ao Senhor José Alberto Dias 
Freire, no valor de R$ 7.882,17, em virtude de aplicações insuficientes 
em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; Ações e Serviços 
Públicos de Saúde e contração excessivas de pessoal por tempo 
determinado, infringindo a Constituição Federal, configurando, 
portanto, a hipótese prevista no artigo 56, inciso II da LOTCE; 4- 
Assinem o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento voluntário 
da multa ora aplicada, aos cofres estaduais, através do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de 
cobrança executiva, desde já recomendada, inclusive com a 
interveniência da Procuradoria Geral do Estado e da Procuradoria 
Geral de Justiça, na inação daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 
4º, do artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança 
executiva ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do 
prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 5- 
Recomendem à Edilidade, no sentido de que não mais repita as falhas 
verificadas nos presentes autos, fazendo cumprir com zelo os ditames 
da Constituição Federal. Os Conselheiros Arnóbio Alves Viana, 
Fernando Rodrigues Catão, Umberto Silveira Porto e Arthur Paredes 
Cunha Lima votaram acompanhando a proposta do Relator, 
considerando cumprido o percentual em ações e serviços públicos de 
saúde. O Conselheiro André Carlo Torres Pontes votou com o Relator. 
Aprovada a proposta do Relator, por unanimidade, considerando, por 
maioria, o cumprimento do percentual em ações e serviços públicos de 
saúde, com o voto divergente do Conselheiro André Carlo Torres 
Pontes. Retomando a ordem natural da pauta, Sua Excelência o 
Presidente anunciou o PROCESSO TC-05309/13 – Prestação de 
Contas do ex-Prefeito do Município de SANTA INÊS, Senhor 
Adjefferson Kleber Vieira Diniz, relativa ao exercício de 2012. Relator: 
Conselheiro Fernando Rodrigues Catão. Sustentação oral de defesa: 
comprovada a ausência do interessado e de seu representante legal, 
registrando que, no momento da votação, o Bel. John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes – representante legal do ex-Prefeito do 
Município de Santa Inês, Senhor Adjefferson Kleber Vieira Diniz não 
se encontrava presente ao plenário, mesmo tendo feito sustentação 
oral de defesa, em outros processos, no decorrer da presente sessão. 
MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. 
RELATOR: No sentido de que este Egrégio Tribunal Pleno: 1- Emita e 
encaminhe à Câmara Municipal de Santa Inês, parecer contrário à 
aprovação das contas de governo do ex-Prefeito do Município de 
Santa Inês, Senhor Adjefferson Kleber Vieira Diniz, relativas ao 
exercício de 2012, em razão da não aplicação do limite mínimo 
constitucional em Saúde e Educação, do limite legal em FUNDEB, 
descumprimento à Lei de Licitações e, bem assim, de práticas 
danosas ao erário, tais como a não comprovação de despesas e a 
falta de controle administrativo, financeiro e contábil; 2- Julgue 
irregulares as contas de gestão do ex-Chefe do Poder Executivo do 
Município de Santa Inês, Senhor Adjefferson Kleber Vieira Diniz, na 
condição de ordenador de despesas; 3- Declare que o mesmo gestor, 
no exercício de 2012, não atendeu às exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 4- Impute o débito ao Senhor Adjefferson 
Kleber Vieira Diniz – ex-Prefeito do Município de Santa Inês, no valor 
de R$ 4.286.893,32, sendo: R$ 2.493.680,96 (saldo a descoberto) e 
R$ 1.793.212,36 (despesas sem comprovação), assinando-lhe o prazo 
de 60 (sessenta) dias para devolução dos referidos recursos à 
Prefeitura podendo dar-se a intervenção do Ministério Público 
Estadual em caso de inadimplência, conforme dispõe o artigo 71 da 
Constituição Estadual; 5- Aplique multa pessoal ao Senhor Adjefferson 
Kleber Vieira Diniz, no valor de R$ 7.882,17, por transgressão às 
normas constitucionais e legais, embaraço à fiscalização, descaso 
com o patrimônio público, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 
para o recolhimento voluntário ao erário estadual, em favor do Fundo 
de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, a que alude o 
artigo 269 da Constituição do Estado, atuando, na hipótese de 
omissão, o Ministério Público, tal como previsto no artigo 71, § 4º da 
Constituição do Estado; 6- Represente à Receita Federal do Brasil 
para as providências que entender pertinentes, inclusive para aferir 
com exatidão as importâncias devidas e eventuais encontradas, em 
face do descumprimento ao estabelecido na Lei 8.212/91 acerca do 
recolhimento a menor de contribuições previdenciárias e, bem assim, 
do não empenhamento de contribuição do empregador em favor do 
INSS; 7- Represente, de imediato, à Procuradoria Geral de Justiça 
sobre os fatos apurados na presente prestação de contas; 8- 
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Recomende ao atual gestor a adoção de medidas com vistas à não 
repetir as irregularidades apontadas no relatório da unidade técnica 
deste Tribunal, observando sempre os preceitos constitucionais e 
legais pertinentes, com especial atenção aos gastos com Educação, 
Saúde, FUNDEB, licitação, contribuição previdenciária e ordenamento 
de despesas, à luz do disposto na Constituição Federal, à legislação 
previdenciária, à Lei 4.320/64, à Lei de Licitações e Contratos e a Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LRF); 9- Represente ao Conselho 
Regional de Contabilidade a Sra. Tereza Neuma de Souza Primo – 
ME e os sócios da Empresa Controller Serviços de Contabilidade 
Ltda., em razão dos fatos irregulares apontados na prestação de 
contas acerca da contabilidade municipal apresentada. Aprovado o 
voto do Relator, por unanimidade. PROCESSO TC-03052/12 – 
Prestação de Contas Anuais da Mesa da Câmara Municipal de 
ITAPORANGA, tendo como Presidente o Vereador, Sr. José Honório 
de Souza, relativa ao exercício de 2011. Relator: Conselheiro 
Fernando Rodrigues Catão. Sustentação oral de defesa: comprovada 
a ausência do interessado e de seu representante legal. MPCONTAS: 
ratificou o parecer ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou 
no sentido do Tribunal: 1- Julgar regular com ressalvas as contas 
prestadas pelo Sr. José Honório de Souza, ex-Presidente da Câmara 
Municipal de Itaporanga, relativa ao exercício de 2011; b- Declarar o 
atendimento parcial às disposições essenciais da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, por parte do ex-gestor daquela Casa 
Legislativa; 3- Aplicar multa pessoal ao Sr. José Honório de Souza, ex-
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Itaporanga, no valor de 
R$ 3.941,08, com base no artigo 56 da LOTCE/PB e por força das 
irregularidades remanescentes, decorrentes de infração a preceitos e 
disposições normativas e legais, assinando-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias, para efetuar o recolhimento voluntário ao erário 
estadual, em favor do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, a que alude o artigo 269 da Constituição do 
Estado; 4- Assinar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias à atual gestão 
da Câmara Municipal de Itaporanga, no sentido de restabelecer a 
legalidade no tocante ao quadro de servidores, adotando as 
providencias necessárias com vistas à realização de concurso público 
para ocupação de cargos efetivos no poder legislativo; 5- Comunicar à 
Receita Federal do Brasil, acerca do recolhimento a menor de 
contribuição previdenciária, para as providências cabíveis; 6- 
Recomendar à Administração da Mesa Diretora da Câmara adotar 
providências no sentido de cumprir fidedignamente os ditames legais, 
evitando reincidir nas irregularidades observadas na análise da 
presente prestação de contas. Aprovado o voto do Relator, por 
unanimidade. PROCESSO TC-05443/13 – Prestação de Contas 
Anuais da Mesa da Câmara Municipal de SANTA INÊS, tendo como 
Presidente o Vereador, Sr. Gildivan Alves de Lima, relativa ao 
exercício de 2012. Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão. 
Sustentação oral de defesa: comprovada a ausência do interessado e 
de seu representante legal. MPCONTAS: ratificou o parecer ministerial 
constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido do Tribunal: 1- 
Julgue irregulares as contas da Mesa da Câmara Municipal de Santa 
Inês, relativas ao exercício de 2012, de responsabilidade do Sr. 
Gildivan Alves de Lima em face de: a) Ausência de procedimentos 
licitatórios; b) Despesas não comprovadas no valor de R$ 3.367,03; c) 
Despesas não comprovadas com pagamento de Obrigações 
Previdenciárias no valor de R$ 7.583,68; d) Despesas extra-
orçamentárias não comprovadas no valor de R$ 3.637,45; e) 
Despesas sem comprovação com os credores Sr. Newton Soares de 
Oliveira Neto (Assessor Jurídico) e Ana Gerlane da Silva Formiga 
(Prestação de Serviço de Assessoria a Comissão de Licitação) no 
montante de R$ 16.770,00 e f) Despesa com pagamento de diárias ao 
gestor no montante de R$ 16.280,00; 2- Declare o atendimento parcial 
às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal; 3- Impute o débito 
ao Sr. Gildivan Alves de Lima, no valor de R$ 47.638,16, sendo: a) R$ 
3.367,03 – Despesas não comprovadas; b) R$ 7.583,68 – Despesas 
não comprovadas com pagamento de Obrigações Previdenciárias; c) 
R$ 3.637,45 – Despesas extra-orçamentárias não comprovadas; d) R$ 
16.770,00 – Despesas sem comprovação com os credores Sr. Newton 
Soares de Oliveira Neto (Assessor Jurídico) e Ana Gerlane da Silva 
Formiga (Prestação de Serviço de Assessoria a Comissão de 
Licitação) e e) R$ 16.280,00 – Despesa com pagamento de diárias, 
assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento 
voluntário, aos cofres do município, sob pena de cobrança executiva, 
desde já recomendada; 4- Aplique multa pessoal ao Sr. Gildivan Alves 
de Lima, no valor de R$ 7.882,17 por realização de despesas 
irregulares e não comprovadas, além de descumprimento à Lei de 
Responsabilidade Fiscal e à Lei de Licitações e Contratos, assinando-
lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento voluntário, ao 
erário estadual, em favor do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 

Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da Constituição Estadual, 
atuando, na hipótese de omissão, o Ministério Público, tal como 
previsto no art. 71, § 4º da Constituição do Estado; 5- Recomende ao 
atual gestor do Poder Legislativo Municipal no sentido de guardar 
estrita observância aos termos da Lei Complementar nº 101/2000 e da 
Lei de Licitações e Contratos, bem assim, sejam efetivamente 
tomadas as medidas necessárias à implantação e manutenção de um 
controle eficiente sobre os bens daquela Casa Legislativa. Aprovado o 
voto do Relator, por unanimidade. PROCESSO TC-04898/10 – 
Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. José Valter de Lira, 
ex-Presidente da Câmara do Município de SANTA CECILIA, contra 
decisão consubstanciada no Acórdão APL-TC-645/2012, emitida 
quando do julgamento das contas do exercício de 2009. Relator: 
Auditor Antônio Cláudio Silva Santos. Sustentação oral de defesa: 
comprovada a ausência do interessado e de seu representante legal. 
MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. 
PROPOSTA DO RELATOR: No sentido de que esta Corte de Contas 
conheça do recurso interposto, dada a legitimidade do recorrente e da 
tempestividade da sua apresentação e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial, no sentido de reformar o Acórdão APL-TC-645/2012, para 
excluir a multa aplicada, bem assim, julgar regulares com ressalvas as 
contas da Mesa da Câmara Municipal de Santa Cecília, relativa ao 
exercício de 2009, sob a responsabilidade do Sr. José Valter de Lira, 
mantendo-se os demais itens da decisão recorrida. Aprovada a 
proposta do Relator, por unanimidade. Esgotada a pauta de 
julgamento, Sua Excelência o Presidente declarou encerrada a 
sessão, às 13:25horas, agradecendo a presença de todos, desejando 
uma boa Semana Santa, comunicando que não haveria processos 
para redistribuição, por sorteio, pela Secretaria do Tribunal Pleno, com 
a DIAFI informando que no período de 09 a 15 de abril de 2014, foram 
distribuídos, por vinculação, 11 (onze) processos de Prestação de 
Contas das Administrações Municipais e Estadual, aos Relatores, 
totalizando 108 (cento e oito) processos da espécie no corrente 
exercício e, para constar, eu, Osório Adroaldo Ribeiro de Almeida, 
Secretário do Tribunal Pleno, mandei lavrar e digitar a presente Ata, 
que está conforme. TCE - PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO, 
em 16 de abril de 2014. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 22/04/2014: 
Sessão: 1984 - 30/04/2014 - Tribunal Pleno 
Processo: 03224/12 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Caldas Brandão 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: SEVERINO DO RAMO DIAS LOURENÇO, Responsável; 
LUCIANO PAIVA GOMES, Contador(a). 

 

4. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2571 - 22/05/2014 - 1ª Câmara 
Processo: 04872/90 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 1990 
Intimados: RICARDO MARCELO, Gestor(a); JOSÉ LACERDA NETO, 
Interessado(a); JOHNSON GONCALVES DE ABRANTES, 
Advogado(a). 

 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 - 1ª Câmara 
Processo: 04072/12 
Jurisdicionado: Secretaria de Desenvolvimento Social do Mun. de 
João Pessoa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2010 
Intimados: LAURECI SIQUEIRA DOS SANTOS, Gestor(a); 
EDMILSON DE ARAÚJO SOARES, Gestor(a); CARLOS ROBERTO 
BATISTA LACERDA, Advogado(a). 

 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 - 1ª Câmara 
Processo: 15731/13 
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Jurisdicionado: Secretaria de Políticas Públicas para as Mulheres do 
Município de João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Intimados: MARINÉZIA GOMES TONE, Gestor(a). 

 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 - 1ª Câmara 
Processo: 00466/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2014 
Intimados: FRANCISCA GOMES ARAÚJO MOTTA, Gestor(a); 
SÉRGIO RICARDO AGUIAR DE SENA, Interessado(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 05529/06 
Jurisdicionado: Projeto Cooperar 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2006 
Citados: JOSÉ SIDNEY OLIVEIRA FILHO, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 07294/00 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Subcategoria: Contratos 
Exercício: 2000 
Citados: JOSENILDO SANTIAGO, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 05694/10 
Jurisdicionado: Fundo de Aposentadoria e Pensão de Barra de 
Santa Rosa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Citados: JOSÉ AGRIPINO E SILVA FILHO, Gestor(a); JOSÉ 
ROGÉRIO SILVA NUNES, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 01610/14 
Sessão: 2565 - 10/04/2014 
Processo: 11476/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2011 
Interessados: FLORIANO MARQUES DA SILVA, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC - 
11476/11, RESOLVEM os MEMBROS da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade de 
votos dos seus membros, na conformidade do voto do relator, em 
sessão realizada nesta data, determinar o arquivamento do processo, 
tendo em vista que o objeto atinente à presente denúncia já foi 
apreciado pelo TCU, conforme Acórdão nº 331/12. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01109/14 
Sessão: 2561 - 13/03/2014 
Processo: 13642/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
DE LOURDES FELICIO DE LIMA, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 

5. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2722 - 06/05/2014 - 2ª Câmara 
Processo: 07887/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Intimados: MARTA ELEONORA ARAGÃO RAMALHO, Ex-Gestor(a); 
JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES E OUTROS, Advogado(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 12164/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Citados: FRANCISCO DE ASSIS MELO, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 13848/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2011 
Citados: CARLOS JOSE CASTRO MARQUES, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 02158/14 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2012 
Citados: ALDINEIDE SARAIVA DE OLIVEIRA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 01613/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 06875/06 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2006 
Interessados: LUIZ AIRES CAVALCANTE, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, que trata de inspeção especial instaurada a partir de 
representação formulada pela Procuradoria Regional do Trabalho 13ª 
Região, decorrente de denúncia apresentada naquele órgão pelo 
Sindicato dos Odontologistas do Estado da Paraíba – SINDODONTO 
e pelo Sindicato dos Trabalhadores Públicos em Saúde da Paraíba – 
SINDSAÚDE, acerca de possíveis contratações irregulares de 
profissionais da área de saúde realizadas pelo Ex-prefeito de 
Cabaceiras, Sr. Ricardo Jorge de Farias Aires, com burla ao que 
dispõe o art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, ACORDAM 
os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em: I. DECLARAR O ATENDIMENTO PARCIAL 
do Acórdão AC2 TC 1329/2013, que fixou prazo ao atual Prefeito para 
adotar providências visando ao restabelecimento da legalidade; II. 
FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias ao Prefeito para que encaminhe ao 
Tribunal todas as peças relativas ao concurso, como contrato 
celebrado com a entidade que realizará o certame e o Edital com suas 
alterações, sob pena de aplicação de multa; e III. RECOMENDAR ao 
gestor, na condução do concurso público mencionado, a estrita 
observância do teor da Resolução RN TC 11/2010, alterada pela 
Resolução RN TC 04/2012. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01704/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 12915/11 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: WALDSON DIAS DE SOUZA, Gestor(a); ANA AMÉLIA 
PAIVA, Advogado(a); BRUNO TORRES A. DONATO, Advogado(a); 
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DANIEL JOSÉ DE BRITO VEIGA PESSOA, Advogado(a); RAFAEL 
MELO ASSIS, Advogado(a); LIDYANE PEREIRA SILVA, Advogado(a); 
MARCELA BETULIA CASADO E SILVA, Advogado(a); EMILIA 
PARANHOS SANTOS MARCELINO, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
12915/11, referentes à dispensa de licitação 261010514/2011, 
procedida pela Secretaria de Estado da Saúde, sob a 
responsabilidade do Sr. WALDSON DIAS DE SOUZA, objetivando a 
contratação emergencial de serviços médico-hospitalares, atendendo 
à ordem judicial, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, 
nesta data, conforme voto do Relator, em JULGAR REGULAR a 
dispensa de licitação 261010514/2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01709/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 13832/11 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: WALDSON DIAS DE SOUZA, Gestor(a); ANA AMÉLIA 
PAIVA, Advogado(a); BRUNO TORRES A. DONATO, Advogado(a); 
RONILTON PEREIRA LINS, Advogado(a); LIDYANE PEREIRA SILVA, 
Advogado(a); MARCELA BETULIA CASADO E SILVA, Advogado(a); 
FELIPE RANGEL DE ALMEIDA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
13832/11, referentes à dispensa de licitação 077/2011, advinda da 
Secretaria de Estado da Saúde, para aquisição de medicamentos para 
atender demanda judicial, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em: 1) JULGAR REGULAR COM 
RESSALVAS o procedimento de dispensa de licitação ora examinado; 
2) RECOMENDAR ao Secretário de Estado da Saúde, Sr. WALDSON 
DIAS DE SOUZA, e à Secretária de Estado da Administração, Srª. 
LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, melhor planejar as aquisições de 
materiais, utilizando, conforme o caso, o registro de preços 
formalizado através de licitação; e 3) DETERMINAR o arquivamento 
dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01710/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 01090/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2012 
Interessados: JOSÉ ROFRANTS LOPES CASIMIRO, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
01090/12, referentes à análise dos atos de admissão de pessoal 
decorrentes de concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de 
São Francisco, com o objetivo de prover os cargos públicos previstos 
no Edital 02/2011, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 
unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 1) JULGAR 
REGULARES e CONCEDER REGISTRO aos atos de admissão de 
pessoal realizados pela Prefeitura Municipal de São Francisco, 
referentes às nomeações dos candidatos constantes do ANEXO 
ÚNICO. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01702/14 
Sessão: 2720 - 22/04/2014 
Processo: 07201/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: JAMES ARARUNA ALVES, Gestor(a); JOSÉ LUIS 
FURTADO, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório do servidor José Luis Furtado, matrícula nº 00.11-154, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e o 
cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01690/14 
Sessão: 2720 - 22/04/2014 
Processo: 07202/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 

Interessados: JAMES ARARUNA ALVES, Gestor(a); CÉLIA MARIA 
DE OLIVEIRA., Interessado(a). 
Decisão: os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Célia Maria de oliveira, matrícula nº 00.11-
236, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado 
e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01560/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 17856/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
DE FATIMA CALIXTO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais do(a) servidor(a) MARIA DE 
FÁTIMA CALIXTO, no cargo de Professor de Educação Básica 1, 
matrícula nº 1415638, lotado(a) na Secretaria de Estado da Educação, 
tendo como fundamento o art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03 c/c o 
§ 5º do Art. 40 da CF determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01561/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 17857/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
GORETE MARAVILHA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais do(a) servidor(a) MARIA 
GORETE MARAVILHA, no cargo de Professor de Educação Básica 1, 
matrícula nº 873985, lotado(a) na Secretaria de Estado da Educação, 
tendo como fundamento o art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03 c/c o 
§ 5º do Art. 40 da CF determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01562/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 17870/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); SONIA 
MARIA DE OLIVEIRA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais do(a) servidor(a) SÔNIA MARIA 
DE OLIVEIRA, no cargo de Auxiliar de Gabinete, matrícula nº 747360, 
lotado(a) na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Agropecuário e 
da Pesca, tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II, III da EC 
47/05 determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01563/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 17871/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
DE LOURDES ALVES FERREIRA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 

Página 10 de 24 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13832_11
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01090_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07201_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07202_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17856_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17857_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17870_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17871_12


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em segunda-feira, 28 de abril de 2014 - Nº 994 

 

 

 

contribuição com proventos integrais do(a) servidor(a) MARIA DE 
LOURDES ALVES FERREIRA, no cargo de Professor de Educação 
Básica 3, matrícula nº 1310453, lotado(a) na Secretaria de Estado da 
Educação, tendo como fundamento o art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC 
41/03 c/c o § 5º do Art. 40 da CF determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01565/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 17904/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
BERNADETE GOMES DE LUCENA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA BERNADETE GOMES DE 
ARAÚJO, no cargo de Regente de Ensino, matrícula nº 72.588-9, 
lotado(a) na Secretaria de Estado da Educação, tendo como 
fundamento o Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 
47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01559/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18051/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
LUCIENE WANDERLEY ALVES, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais do(a) servidor(a) MARIA 
LUCIENE WANDERLEY ALVES, no cargo de Professor, matrícula nº 
854174, lotado(a) na Secretaria de Estado da Educação, tendo como 
fundamento o art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03 c/c o § 5º do Art. 
40 da CF determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01627/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18054/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; FLAVIO SATIRO FERNANDES, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório do servidor Flávio Sátiro Fernandes, matrícula 345.364-
2, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01602/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18240/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; RITA DOS SANTOS ROCHA, 
Interessado(a). 
Decisão: os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Rita Santos Rocha, matrícula nº 63.862-5, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e o 
cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 

Ato: Acórdão AC2-TC 01601/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18241/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; ARLINDA ANITA DANTAS, 
Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Arlinda Anita Dantas, matrícula nº 84.464-
1, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e o 
cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01600/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18242/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; MARIA BATISTA DE ALMEIDA, 
Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria Batista de Almeida, matrícula nº 
132.439-0, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01599/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18243/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; ROZA FRANCINETE 
VASCONCELOS CORREA, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Roza Francinete Vasconcelos Correia, 
matrícula nº 150.783-4, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01597/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18244/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; FRANCISCO ADALGISO PESSOA, 
Interessado(a). 
Decisão: os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório do servidor Francisco Adalgiso Pessoa, matrícula nº 
72.985-0, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01568/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18245/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; ANGELITA MORAES BATISTA, 
Interessado(a). 
Decisão: os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Angelita Moraes Batista, matrícula nº 
69.494-1, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 
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Ato: Acórdão AC2-TC 01569/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18246/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Ex-Gestor(a); MARIA DE LOURDES CIRINO, 
Interessado(a). 
Decisão: os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria de Lourdes Cirino, matrícula nº 
66.365-4, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01570/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18247/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; AGINALDO LEITE DA SILVA, 
Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório do servidor Aginaldo Leite da Silva, matrícula nº 70.806-
2, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e o 
cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01571/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18248/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; ASPASIA CORDEIRO GARRIDO, 
Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Aspásia Cordeiro Garrido, matrícula nº 
54.946-1, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01572/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18251/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; MARIA FERREIRA DE AMORIM, 
Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria Ferreira de Amorim, matrícula nº 
98.516-3, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01573/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18252/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; MARIA JOSÉ FIGUEIREDO VILAR, 
Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria José Figueiredo Vilar, matrícula nº 

70.793-7, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01574/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18253/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Ex-Gestor(a); 
DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; ROSILDA ALVES DE 
OLIVEIRA, Interessado(a). 
Decisão: os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Rosilda Alves de Oliveira, matrícula nº 
72.663-0, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01575/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18254/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; MARINETE LEITE, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Marinete Leite, matrícula nº 115.647-1, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e o 
cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01576/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18255/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; DALVA MARIA DOS SANTOS 
RAPOSO, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Dalva Maria dos Santos Raposo, matrícula 
nº 128.581-5, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01577/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18256/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; JOANA D'ARC SOARES 
FERREIRA, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Joana D’arc Soares Ferreira, matrícula nº 
84.476-4, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01566/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18343/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
DO SOCORRO SOUSA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
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contribuição do(a) servidor(a) MARIA DO SOCORRO SOUSA, no 
cargo de Auxiliar de Serviços, matrícula nº 129.691-4, lotado(a) na 
Secretaria de Estado da Educação, tendo como fundamento o art. 6º, 
incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, determinando-
se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01558/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18468/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); RENILDE 
CAVALCANTE ALVES, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais do(a) servidor(a) RENILDE 
CAVALCANTE ALVES, no cargo de Professor de Educação Básica 3, 
matrícula nº 918318, lotado(a) na Secretaria de Estado da Educação, 
tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da EC 47/05, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01580/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18469/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
ANTONIA DE SOUSA LIMA CIRILO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) ANTONIA DE SOUSA LIMA CIRILO, no 
cargo de Professor da educação básica 3 C VI, matrícula nº 056.499-
1, lotado(a) na Secretaria de Estado da Educação, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 
47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01583/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18470/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
GORETTI GOMES SARMENTO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA GORETTI GOMES SARMENTO, 
no cargo de Agente de Atividades Operacionais, matrícula nº 64.007-
7, lotado(a) na Secretaria de Estado da Administração, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 
47/05, determinando-se o arquivamento do processo 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01587/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18472/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); SUELY 
SOLANGE LINS DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) SUELY SOLANGE LINS DA SILVA, no 
cargo de Professor de Educação Básica 1, matrícula nº 84.941-3, 
lotado(a) na Secretaria de Estado da Educação, tendo como 

fundamento o art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/03 c/c o § 5º do Art. 40 
da CF/88, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01589/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18479/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
ILDENI DOS SANTOS, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA ILDENI DOS SANTOS, no cargo 
de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº 82.853-0, lotado(a) 
na Secretaria de Estado da Educação, tendo como fundamento o art. 
6º, I, II, III e IV da EC nº 41/03 c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01591/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18480/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); ANA 
LUCIA FERREIRA LINHARES, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) ANA LÚCIA FERREIRA LINHARES, no 
cargo de Professor de Educação Básica 1 B VI, matrícula nº 142.321-
5, lotado(a) na Secretaria de Estado da Educação, tendo como 
fundamento o art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/03 c/c o § 5º do Art. 40 
da CF/88, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01593/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18481/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); LEDA 
FARIAS SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) LÊDA FARIAS SILVA, no cargo de 
Agente Administrativo, matrícula nº 79.371-0, lotado(a) na Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, tendo 
como fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional 
nº 47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01595/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18482/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
FRANCISCA ADRONE DE SOUZA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) FRANCISCA ADRONE DE SOUZA, no 
cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº 144.403-4, 
lotado(a) na Secretaria de Estado da Educação, tendo como 
fundamento o art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/03 c/co § 5º do Art. 40 
da CF/88, determinando-se o arquivamento do processo. 
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Ato: Acórdão AC2-TC 01596/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18535/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
GONÇALO CARDOSO DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) GONÇALO CARDOSO DA SILVA, no 
cargo de Técnico Auxiliar, matrícula nº 148.875-9, lotado(a) na 
Secretaria de Estado da Saúde, tendo como fundamento o art. 3º, 
incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01598/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18536/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); CELINA 
CORDEIRO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) CELINA CORDEIRO, no cargo de 
Professor de Educação Básica 1 B VI, matrícula nº 84.999-5, lotado(a) 
na Secretaria de Estado da Educação, tendo como fundamento o Art. 
6º, I, II, III e IV da EC nº 41/03 c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01603/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18537/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
LUIZA DA CONCEIÇÃO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA LUIZA DA CONCEIÇÃO, no 
cargo de Professor de Educação Básica 2 C V, matrícula nº 85.879-0, 
lotado(a) na Secretaria de Estado da Educação, tendo como 
fundamento o Art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/03 c/c o § 5º do Art. 40 
da CF/88, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01605/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18538/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); AVANI 
CABRAL DE LIRA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) AVANI CABRAL DE LIRA, no cargo de 
Professor de Educação Básica 3 C VI, matrícula nº 85.530-8, lotado(a) 
na Secretaria de Estado da Educação, tendo como fundamento o Art. 
6º, I, II, III e IV da EC nº 41/03 c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01606/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 18539/12 

Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
ROSANGELA BERNADINO FIGUEIREDO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) ROSÂNGELA BERNARDINO 
FIGUEIREDO, no cargo de Técnico de Nível Médio, matrícula nº 
750.352-1, lotado(a) na Superintendência de Obras do Plano de 
Desenvolvimento do Estado – SUPLAN, tendo como fundamento o art. 
3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-
se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01607/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 00526/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
ELIANE BARRETO DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA ELIANE BARRETO DA SILVA, 
no cargo de Bioquímico, matrícula nº 79.950-5, lotado(a) na Secretaria 
de Estado da Saúde, tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II e III 
da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-se o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01611/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 00531/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); ANA 
LUCIA HENRIGUE DE OLIVEIRA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) ANA LUCIA HENRIQUE DE OLIVEIRA, 
no cargo de Agente de Atividades Administrativas, matrícula nº 
138.030-3, lotado(a) na Secretaria de Estado da Educação, tendo 
como fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional 
nº 47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01612/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 00568/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
DAS DORES ARAÚJO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA DAS DORES ARAÚJO, no cargo 
de Professor de Educação Básica 1 A V, matrícula nº 131.175-1, 
lotado(a) na Secretaria de Estado da Educação, tendo como 
fundamento o art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/03 c/c o § 5º do Art. 40 
da CF/88, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01615/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 00569/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
SEVERINA LIRA GUERRA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) SEVERINA LIRA GUERRA, no cargo de 
Professor de Educação Básica 1 B V, matrícula nº 142.747-4, 
lotado(a) na Secretaria de Estado da Educação, tendo como 
fundamento o art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/03 c/c o § 5º do Art. 40 
da CF/88, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01617/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 00570/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); RITA 
CASSIA RODRIGUES DE ALMEIDA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) RITA CASSIA RODRIGUES DE 
ALMEIDA, no cargo de Professor de Educação Básica 3 C VI, 
matrícula nº 91.911-0, lotado(a) na Secretaria de Estado da Educação, 
tendo como fundamento o art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/03 c/c o § 5º 
do Art. 40 da CF/88, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01618/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 00571/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
JOSE DA SILVA MAIA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA JOSÉ DA SILVA MAIA, no cargo 
de Auxiliar de Serviços, matrícula nº 90.475-9, lotado(a) na Secretaria 
de Estado da Educação, tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II 
e III da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01619/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 00573/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MANOEL 
FRANCISCO CAVALCANTE, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MANOEL FRANCISCO CAVALCANTE, 
no cargo de Técnico de Nível Médio, matrícula nº 750.233-8, lotado(a) 
na Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do 
Estado – SUPLAN, tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II e III 
da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-se o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01765/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 05020/13 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 

Interessados: ANA MARIA CARTAXO BERNARDO 
ALBUQUERQUE, Ex-Gestor(a); LIVANIA MARIA DA SILVA DE 
FARIAS, Responsável. 
Decisão: Acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
voto do relator, em: 1) CONSIDERAR REGULARES a referida 
Licitação e a Ata de Registro de Preços dela decorrente; 2) 
ENCAMINHAR à Auditoria cópia desta decisão, para quando da 
análise das Prestações de Contas dos mencionados órgãos, exercício 
de 2013 , acompanhar a execução do que foi firmado no(s) Contrato(s) 
decorrentes deste procedimento licitatório. 3) RECOMENDAR aos 
atuais titulares dos referidos órgãos, a adoção de medidas no sentido 
de enviar a este Tribunal o(s) instrumento(s) de contrato(s), tão logo 
seja(m) firmado(s). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01711/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 07251/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Ex-Gestor(a); 
DIAFI, Interessado(a); PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
07251/13, referentes ao exame da licitação na modalidade convite 
002/2008, do contrato 002/2008 e do 1º termo aditivo, todos realizados 
pela Secretaria Municipal de Finanças de Campina Grande, sob a 
responsabilidade da Sr. VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, 
objetivando a reforma e pintura do prédio onde funciona a Secretaria 
de Finanças, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do relator, em: I.JULGAR REGULARES a licitação 
e o contrato dela decorrente; II.JULGAR REGULAR COM 
RESSALVAS o 1º termo aditivo; e III.EXPEDIR RECOMENDAÇÕES à 
atual gestão no sentido de aperfeiçoar ação pública, de forma que as 
impropriedades verificadas não se repitam. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01735/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 08464/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: EDNA MARIA COSTA DE MELO, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade 
de votos, na sessão hoje realizada, em: I) JULGAR REGULAR o 
referido pregão e os contratos dele decorrentes; II) RECOMENDAR à 
gestão municipal no sentido de evitar a reincidência das falhas 
apuradas, quando da realização de novas licitações; III) JULGAR 
improcedente a denúncia formulada pelo Sr. Jiddu Krishnamurti 
Fernandes Faheina, representante legal da Panorama Comércio de 
produtos Médicos e Farmacêuticos LTDA, dando-lhe conhecimento da 
decisão desta Corte de Contas; e IV) DETERMINAR o arquivamento 
dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01633/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 13428/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; MARIA ROSALINA MACHADO DE 
PAULA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Maria Rosalina Machado de Paula, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01703/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 13780/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
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Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: JOSÉ MAUCELIO BARBOSA, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
13780/13, referentes à licitação, na modalidade tomada de preços 
001/2013, realizada pela Prefeitura Municipal de São João do Tigre, 
sob a responsabilidade do Senhor JOSÉ MAUCÉLIO BARBOSA - 
Prefeito, objetivando o complemento da construção da 1ª etapa do 
campo de futebol naquele Município, ACORDAM os membros da 2ª 
CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-
PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: I) 
JULGAR REGULARES a licitação, na modalidade tomada de preços 
001/2013, e o contrato TP.001.001/2013; e II) ENCAMINHAR os autos 
à DICOP para avaliação da obra neste ou em processo específico. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01766/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 15967/13 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: ANA MARIA CARTAXO BERNARDO 
ALBUQUERQUE, Responsável. 
Decisão: Acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade com o 
voto do Relator em: a) CONSIDERAR REGULARES a presente 
licitação e a Ata de Registro de Preços, dela decorrente; b) 
Encaminhar à DIAFI cópia desta decisão, para quando da análise das 
Prestações de Contas da Secretaria da Administração da Paraíba – 
SEAD, exercícios de 2013, acompanhar a execução do que foi firmado 
no Contrato deste procedimento licitatório. c) Recomendar ao atual 
titular da Secretaria da Administração, a adoção de medidas no 
sentido de enviar a este Tribunal o(s) instrumento(s) de contrato(s), 
tão logo seja(m) firmado(s). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01727/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 16227/13 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: ANA MARIA CARTAXO BERNARDO 
ALBUQUERQUE, Responsável. 
Decisão: Acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
voto do relator, em: 1) CONSIDERAR REGULAR a referida Licitação; 
2) ENCAMINHAR à DIAFI cópia desta decisão, para acompanhar a 
execução do que foi firmado nos contratos decorrentes deste 
procedimento licitatório, quando da análise das prestações de contas 
da Secretaria de Estado da Administração – SEAD, exercício de 2013. 
3) RECOMENDAR ao atual titular da Secretaria da Administração, 
para adoção de medidas no sentido de enviar, a este Tribunal, o(s) 
instrumento(s) de contrato(s) e/ou documentos que o substituam. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01635/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 16322/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA, Gestor(a); JOÃO 
BARBOSA NETO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do Senhor JOÃO BARBOSA NETO, matrícula 07.596-5/1463, 
no cargo de Trabalhador III, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos 
e Meio Ambiente de Campina Grande, em face da legalidade do ato 
de concessão (Portaria – A 0091/2013) e do cálculo de seu valor (fls. 
71 e 74). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01636/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 16323/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA, Gestor(a); 
MARILUCE DE BRITO MOREIRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais da Senhora MARILUCE DE BRITO MOREIRA, matrícula 
08.736-0/2040, no cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria de 
Assistência Social de Campina Grande, em face da legalidade do ato 
de concessão (Portaria – A 0096/2013) e do cálculo de seu valor (fls. 
50 e 52). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01637/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 16325/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA, Gestor(a); 
MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES COSTA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais da Senhora MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES COSTA, 
matrícula 09.983-0/2909, no cargo de Agente de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria de Cultura de Campina Grande, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria – A 0098/2013) e do cálculo 
de seu valor (fls. 51 e 54). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01638/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 16326/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA, Gestor(a); 
JOANA DA SILVA ALMEIDA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais da Senhora JOANA DA SILVA ALMEIDA, matrícula 09.966-
0/2895, no cargo de Agente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
de Educação de Campina Grande, em face da legalidade do ato de 
concessão (Portaria – A 0092/2013) e do cálculo de seu valor (fls. 50 e 
53). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01639/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 16327/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA, Gestor(a); 
VANILDO RODRIGUES BESERRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do Senhor VANILDO RODRIGUES BESERRA, matrícula 
08.777-7/2071, no cargo de Vigia, lotado na Secretaria de 
Administração de Campina Grande, em face da legalidade do ato de 
concessão (Portaria – A 0099/2013) e do cálculo de seu valor (fls. 69 e 
72). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01701/14 
Sessão: 2720 - 22/04/2014 
Processo: 16855/13 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Taperoá 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: JURANDI GOUVEIA FARIAS, Gestor(a); ELIETE 
VILAR DE ARAÚJO, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
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aposentatório da servidora Eliete Vilar de Araújo, matrícula 1551, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01640/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 17248/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Serra Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: JOSÉ RONALDO MACIEL PINTO, Gestor(a); 
SEBASTIÃO JOSÉ PAULINO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição do Senhor SEBASTIÃO JOSÉ PAULINO, 
matrícula 030.226-0, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação de Serra Branca, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria 012/2013) e do cálculo de 
seu valor (fls. 12 e 17). 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00064/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 17249/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Serra Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: JOSÉ RONALDO MACIEL PINTO, Gestor(a); 
ROSÁLIA VIRISSIMO CAMPOS, Interessado(a). 
Decisão: RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, ASSINAR PRAZO de 60 (sessenta) 
dias ao Presidente do IPSERB, Senhor JOSÉ RONALDO MACIEL 
PINTO, para adotar as providências indicadas pela Auditoria relativas 
à aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais da Senhora ROSÁLIA VERISSIMO CAMPOS DE OLIVEIRA, 
matrícula 30.059-4, no cargo de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de Serra Branca, Portaria 015/2013, 
sobre a retificação do nome da aposentada no ato de aposentadoria, 
com a subsequente publicação, de tudo fazendo prova a este Tribunal. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01641/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 17250/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Serra Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: JOSÉ RONALDO MACIEL PINTO, Gestor(a); 
SIRLENE FIRMINO DE SOUZA., Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais da Senhora SIRLENE FIRMINO DE SOUZA, matrícula 
30.444-1, no cargo de Auxiliar de Serviços, lotada na Câmara 
Municipal de Serra Branca, em face da legalidade do ato de 
concessão (Portaria 017/2013) e do cálculo de seu valor (fls. 10 e 15). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01642/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 17251/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Serra Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: JOSÉ RONALDO MACIEL PINTO, Gestor(a); MARIA 
ITACI FARIAS PIMENTEL, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais da Senhora MARIA ITACI FARIAS PIMENTEL, matrícula 
30.184-1, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde de Serra Branca, em face da legalidade do ato de 
concessão (Portaria 018/2013) e do cálculo de seu valor (fls. 10 e 15). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01643/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 17252/13 

Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Serra Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: JOSÉ RONALDO MACIEL PINTO, Gestor(a); MARIA 
JULIETA SOUZA DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais da Senhora MARIA JULIETA SOUZA DA SILVA, matrícula 
30.128-0, no cargo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de Serra Branca, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria 019/2013) e do cálculo de 
seu valor (fls. 10 e 15). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01644/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 17253/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Serra Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: JOSÉ RONALDO MACIEL PINTO, Gestor(a); 
EDILEUZA FARIAS DE ARRUDA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição da Senhora EDILEUZA FARIAS DE ARRUDA, 
matrícula 30.370-4, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotadoa 
na Secretaria Municipal de Saúde de Serra Branca, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria 021/2013) e do cálculo de 
seu valor (fls. 11 e 15). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01579/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 17336/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; MARIA DA GUIA TEOTONIO 
TEODULO, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria da Guia Teotônio Teódulo, matrícula 
nº 87.146-0 tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01742/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 00421/14 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2013 
Interessados: ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA, Gestor(a); 
ISABEL VIEIRA NUNES, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) ISABEL 
VIEIRA NUNES, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) Elídio 
Aprígio Nunes, matrícula nº 23.959-3, Vigia, com lotação no IPSEM, 
tendo como fundamento o art. 40, § 7º, inciso I da CF/88, com redação 
dada pela EC nº 41/2003, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01743/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 00422/14 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2013 
Interessados: ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA, Gestor(a); 
SEVERINO JOSÉ DA SILVA,, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
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unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) SEVERINO 
JOSÉ DA SILVA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) Luzia 
de Brito Silva, matrícula nº 22.365-4, Agente de Serviços Gerais, com 
lotação no IPSEM, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, inciso I da 
CF/88, com redação dada pela EC nº 41/2003, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01744/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 00423/14 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2013 
Interessados: ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA, Gestor(a); 
CICERA GOMES HENRIQUES, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) CÍCERA 
GOMES HENRIQUES, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) 
Antônio Henriques, matrícula nº 07.560-4/1450, Vigia, com lotação no 
IPSEM, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, inciso I da CF/88, com 
redação dada pela EC nº 41/2003, determinando-se o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01745/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 00429/14 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2013 
Interessados: ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA, Gestor(a); 
PAULO BARROS DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) PAULO 
BARROS DA SILVA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) 
Maria de Jesus Costa Silva, matrícula nº 09.988-1, Agente de Serviços 
Gerais, com lotação na Secretaria da Educação, tendo como 
fundamento o art. 40, § 7º, inciso I da CF/88, com redação dada pela 
EC nº 41/2003, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01705/14 
Sessão: 2720 - 22/04/2014 
Processo: 01214/14 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: JONCIELDO QUERINO DE LIRA, Responsável; 
FRANCISCA GONÇALO DO NASCIMENTO, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Francisca Gonçalo do Nascimento, 
matrícula nº 00001438 tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01594/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 02233/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; GARIBALDE CAVALCANTE MELO, 
Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório do servidor Garibaldi Cavalcante Melo, matrícula nº 
300.689-1, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 

Ato: Acórdão AC2-TC 01626/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 02234/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; JOANA PINTO RODRIGUES, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Joana Pinto Rodrigues de Almeida, 
matrícula 134.362-9, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01625/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 02235/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; GERUZA AGUIAR BARBOSA, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Geruza Aguiar Barbosa, matrícula 86.122-
7, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01624/14 
Sessão: 2719 - 15/04/2014 
Processo: 02246/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Responsável; JOAO JOSE DE MELO, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório do servidor João José de Melo, matrícula 79.386-8, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pela origem. 

 

Ata da Sessão 

Sessão: 2717 - Ordinária - Realizada em 01/04/2014 
Texto da Ata: Ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e 
catorze, às 14:00 horas, no Plenário Ministro João Agripino , reuniu-se 
a 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, em sessão 
ordinária, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Arnóbio Alves Viana. Ausentes os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros Antônio Nominando Diniz Filho, por motivo de licença 
médica, e André Carlo Torres Pontes (em período de férias 
regulamentares). Presentes os Excelentíssimos Senhores Auditores 
Antônio Cláudio Silva Santos e Oscar Mamede Santiago Melo. Foi 
convidado o Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, bem assim 
convocado o Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos para 
comporem o quorum. Constatada a existência de número legal e 
presente a representante do Ministério Público Especial junto a esta 
Corte, Dra. Isabella Barbosa Marinho Falcão. O Presidente deu por 
iniciados os trabalhos, desejou boa tarde a todos os integrantes da 2ª 
Câmara, aos funcionários do Tribunal e submeteu à consideração da 
Câmara a Ata da Sessão anterior, a qual foi aprovada por 
unanimidade de votos sem emendas. Não houve expediente em 
Mesa. Iniciando a pauta de julgamento, PROCESSOS AGENDADOS 
PARA ESTA SESSÃO. Na Classe “D” – LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. Relator Conselheiro Arnóbio Alves Viana. Foi julgado o 
Processo TC Nº 13904/12. Concluso o relatório e não havendo 
interessados, a nobre Procuradora de Contas opinou pela regularidade 
do processo ante as conclusões da Auditoria. Colhidos os votos, os 
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membros deste Órgão Deliberativo decidiram em uníssono, ratificando 
o voto do Relator, JULGAR REGULAR o procedimento licitatório e o 
contrato dele decorrente, determinando-se o arquivamento do 
processo. Na Classe “F” – DENÚNCIAS E REPRESENTAÇÕES. 
Relator Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos. Foi 
julgado o Processo TC Nº 16712/13. Finalizado o relatório e não 
havendo interessados, a nobre Procuradora opinou em conformidade 
com as conclusões da Auditoria. Colhidos os votos, os membros deste 
Órgão Deliberativo decidiram em uníssono, ratificando o voto do 
Relator, DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do processo por perda do 
objeto, visto que a licitação foi considerada fracassada, comunicando-
se esta decisão às partes. Na Classe “G” – ATOS DE PESSOAL. 
Relator Conselheiro Arnóbio Alves Viana. Foram julgados os 
Processos TC Nºs. 02552/08, 02429/10, 01290/13, 03450/13, 
13357/13, 13363/13, 13366/13, 13368/13, 13369/13, 13371/13, 
13373/13, 13374/13, 13376/13 e 13424/13. Conclusos os relatórios e 
inexistindo interessados, a representante do Parquet Especial opinou 
pela legalidade dos atos e concessão dos competentes registros ante 
as conclusões da Auditoria. Colhidos os votos, os membros deste 
Órgão Deliberativo decidiram em uníssono, ratificando o voto do 
Relator, JULGAR LEGAIS os atos de aposentadoria e pensões, 
concedendo-lhes os competentes registros. Relator Conselheiro 
Substituto Antônio Cláudio Silva Santos. Foram analisados os 
Processos TC Nºs. 10402/09, 01775/11, 01778/11, 02296/11, 
16532/12, 03455/13, 12882/13, 12887/13, 13005/13, 13015/13, 
13018/13, 13023/13, 13039/13, 13199/13, 13201/13, 13204/13, 
13207/13, 13208/13, 13209/13, 13211/13, 13212/13, 13213/13, 
13214/13, 13549/13 e 13552/13. Conclusos os relatórios e inexistindo 
interessados, a representante do Parquet Especial opinou pela 
legalidade dos atos relatados, à exceção dos processos 01775/11, 
01778/11, 02296/11, 13005/13, 13015/13, 13018/13, 13023/13, 
13039/13, nos quais ressaltou a necessidade de assinação de prazo 
para apresentação dos documentos reclamados pela Auditoria. 
Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
em uníssono, ratificando o voto do Relator, JULGAR LEGAIS os atos 
de aposentadorias e pensões, concedendo-lhes os competentes 
registros; no tocante aos Processos 01775/11, 01778/11, 02296/11, 
13005/13, 13015/13, 13018/13, 13023/13, 13039/13, decidiram 
ASSINAR O PRAZO DE 60 (sessenta) dias ao atual titular do Instituto 
de Previdência de Alagoa Nova - IPAN, assim como ao atual titular do 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Soledade – 
IPSOL para encaminhamento ao Tribunal, sob pena de aplicação de 
multa, de justificativas e/ou documentos, relativamente às falhas 
anotadas pela Auditoria. Relator Auditor Oscar Mamede Santiago 
Melo. Foram analisados os Processos TC Nºs. 09333/09, 13508/13, 
13510/13, 13512/13, 13513/13, 13514/13, 13515/13, 13523/13, 
13524/13, 13525/13, 13526/13, 13527/13, 13533/13, 13543/13 e 
01970/14. Conclusos os relatórios e inexistindo interessados, a 
representante do Parquet emitiu parecer oral, estando corretos os 
cálculos e a fundamentação dos atos, pela legalidade dos atos e 
concessão dos competentes registros. Colhidos os votos, os membros 
deste Órgão Deliberativo decidiram em uníssono, ratificando a 
proposta de decisão do Relator, JULGAR LEGAIS os atos concessivos 
de aposentadoria e pensões, concedendo-lhes os competentes 
registros. Na Classe “J” – VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 
DECISÃO. Relator Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva 
Santos. Foi discutido o Processo TC Nº 02472/08. Finalizado o 
relatório e não havendo interessados, a nobre Procuradora opinou 
pela concessão de registro aos atos de admissão elencados no 
processo. Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo 
decidiram em uníssono, ratificando o voto do Relator, CONSIDERAR 
CUMPRIDO o Acórdão AC2 TC 1668/2013; JULGAR REGULAR A 
SELEÇÃO SIMPLIFICADA e CONCEDER REGISTRO aos atos de 
admissão dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) que satisfizeram 
as exigências da EC 51/2006; e DETERMINAR o arquivamento do 
processo. Foi examinado o Processo TC Nº 06164/10. Finalizado o 
relatório e não havendo interessados, a nobre Procuradora ratificou o 
parecer nos autos. Colhidos os votos, os membros deste Órgão 
Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com o voto 
do Relator, CONSIDERAR PARCIALMENTE CUMPRIDA a Resolução 
RC2 TC 92/2013; JULGAR REGULAR A SELEÇÃO SIMPLIFICADA E 
CONCEDER REGISTRO aos atos de admissão dos Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS) que satisfizeram as exigências da EC 
51/2006; e FIXAR O PRAZO de 60 (sessenta) ao Prefeito para que 
encaminhe a este Tribunal, sob pena de aplicação de multa e 
repercussão negativa no exame das contas, a comprovação das 
providências adotadas quanto à ausência da quantificação de vagas 
para o cargo de Agente Comunitário de Saúde. Esgotada a PAUTA e 
assinados os atos que formalizaram as decisões proferidas, foram 

distribuídos 355 (trezentos e cinqüenta e cinco) processos por sorteio. 
O Presidente declarou encerrada a presente Sessão. E, para constar, 
foi lavrada esta ata por mim, MARIA NEUMA ARAÚJO ALVES, 
Secretária da 2ª Câmara. TCE/PB – Plenário Ministro João Agripino, 
em 01 de abril de 2014. 

 

6. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 01255/14 
Número da Licitação: 00012/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: R.P Aquisição de Material Permanente 
Data do Certame: 19/05/2014 às 14:00 
Local do Certame: Central de Compras pb/SEAD-PB 
Observações: A alteração no valor em relação ao primeiro Aviso de 
Licitação, se dá em razão dos itens que foram retirados do Mapa 
Comparativo de Preços 
Site do Edital: http://www.centraldecompraspb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 
Documento TCE nº: 01779/14 
Número da Licitação: 00002/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa do ramo da Construção Civil, para 
executar serviços de Reconstrução de 12 (doze) Unidades 
Habitacionais para o Controle da Doença de Chagas, conforme 
planilhas orçamentárias. 
Data do Certame: 20/05/2014 às 10:00 
Local do Certame: sala de licitações 
Valor Estimado: R$ 515.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Documento TCE nº: 15186/14 
Número da Licitação: 00013/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER 
AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
Data do Certame: 15/05/2014 às 15:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Documento TCE nº: 16809/14 
Número da Licitação: 00001/2014 
Modalidade: Convite 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Consertos e reparos no Restaurante Popular de Mangabeira, 
em João Pessoa/PB. 
Data do Certame: 08/05/2014 às 14:00 
Local do Certame: Sala da Licitação (2º andar) 
Valor Estimado: R$ 31.972,22 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 17829/14 
Número da Licitação: 00054/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Eventos para 
fornecer a Logística. 
Data do Certame: 30/04/2014 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS PB/ SEAD-PB 
Observações: ERRATA: Termo de Referência e INCLUSÃO: Edital 
itens 5.4 e 9.2.6.1. 
Site do Edital: http://www.centraldecompras.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 21058/14 
Número da Licitação: 00618/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de combustíveis e derivados de petróleo.para 
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manutenção da frota de veículos da Prefeitura municipal,durante o 
exercício de 2014. 
Data do Certame: 07/05/2014 às 17:00 
Local do Certame: sala da comição de licitaçao 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 21068/14 
Número da Licitação: 06017/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para a Locação de Máquinas e 
Caçambas para atender as necessidades da Prefeitura municipal de 
Monteiro na manutenção das estradas vicinais. l 
Data do Certame: 07/05/2014 às 14:00 
Local do Certame: sala de reunião da comissão de licitação 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Educação de Monteiro 
Documento TCE nº: 21074/14 
Número da Licitação: 02604/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Gás de cozinha e Água Mineral,para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Data do Certame: 07/05/2014 às 09:00 
Local do Certame: sala de reunião da comissão de licitação 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena 
Documento TCE nº: 21075/14 
Número da Licitação: 00019/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, 
LABORATORIAL E HOSPITALAR DE USO MEDICO, DESTINADOS 
AO ASSISTENCIALISMO AO POVO CARENTE DESTE MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 07/05/2014 às 08:00 
Local do Certame: SALA DA CPL SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 495.195,04 
Observações: RETIRADA DO EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA 
NO HORÁRIO DAS 07:00 AS 11:00. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Logradouro 
Documento TCE nº: 21076/14 
Número da Licitação: 00003/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de medicamentos 
Data do Certame: 08/05/2014 às 15:00 
Local do Certame: sede da Prefeitura de Logradouro 
Valor Estimado: R$ 65.768,58 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Helena 
Documento TCE nº: 21079/14 
Número da Licitação: 00026/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 
PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS, DESTE MUNICÍPIO DE SANTA HELENA - PB 
Data do Certame: 07/05/2014 às 11:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
HELENA 
Valor Estimado: R$ 26.000,00 
Observações: RETIRADA DO EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA HELENA NO HORÁRIO DAS 07:00 AS 11:00. 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Educação de Monteiro 
Documento TCE nº: 21082/14 
Número da Licitação: 02605/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Frutas e Verduras,para suprir as necessidades 
da secretaria Municipal de educação. 
Data do Certame: 07/05/2014 às 11:00 
Local do Certame: sala de reunião da comissão de licitação 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Logradouro 
Documento TCE nº: 21083/14 
Número da Licitação: 00004/2014 

Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de uma empresa na área de engenharia civil, 
para execução da obra de Ampliação e Reforma da Unidade Básica 
de Saúde do Sítio Braga no Município de Logradouro. 
Data do Certame: 08/05/2014 às 16:30 
Local do Certame: sede da Prefeitura. 
Valor Estimado: R$ 233.296,23 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Logradouro 
Documento TCE nº: 21087/14 
Número da Licitação: 00003/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Pneus 
Data do Certame: 08/05/2014 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 146.299,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Logradouro 
Documento TCE nº: 21092/14 
Número da Licitação: 00001/2014 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Confecção de Próteses Dentárias 
Data do Certame: 30/04/2014 às 10:00 
Local do Certame: sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 37.440,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca 
Documento TCE nº: 21095/14 
Número da Licitação: 00002/2014 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de material de limpeza para suprir as necessidades 
do fundo municipal de saúde deste município. 
Data do Certame: 29/04/2014 às 13:00 
Local do Certame: Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 51.450,00 
Site do Edital: http://www.itapororoca.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Logradouro 
Documento TCE nº: 21098/14 
Número da Licitação: 00002/2014 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de materiais gráficos. 
Data do Certame: 30/04/2014 às 09:00 
Local do Certame: sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 61.932,95 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 
Documento TCE nº: 21102/14 
Número da Licitação: 00003/2014 
Modalidade: Convite 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO AZEVEDO, NESTE 
MUNICÍPIO 
Data do Certame: 29/04/2014 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura - Sala CPL 
Valor Estimado: R$ 78.898,51 
Observações: Informações: no horário das 08h00min as 13h00min 
dos dias úteis, no endereço supracitado. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 
Documento TCE nº: 21118/14 
Número da Licitação: 00016/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM MAMOGRAFIA MÓVEL COM 
LAUDO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ-PB 
Data do Certame: 29/04/2014 às 09:00 
Local do Certame: Avenida Senador Rui Carneiro 355, Centro 
Valor Estimado: R$ 55.200,00 
Site do Edital: http://www.saovicentedoserido.pb.gov.br 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 
Documento TCE nº: 21122/14 
Número da Licitação: 00017/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E DERIVADOS 
DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 29/04/2014 às 14:00 
Local do Certame: Avenida Senador Rui Carneiro 355, Centro 
Valor Estimado: R$ 787.581,60 
Site do Edital: http://www.saovicentedoserido.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Salgado de São Félix 
Documento TCE nº: 21125/14 
Número da Licitação: 00004/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA (01) UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE NO CONJUNTO APOLINÁRIO SERAFIM DOS ANJOS 
ZONA URBANA 
Data do Certame: 08/05/2014 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE 
SÃO FÉLIX 
Valor Estimado: R$ 195.594,03 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alcantil 
Documento TCE nº: 21171/14 
Número da Licitação: 00017/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: locação de veículos destinado ao transporte de estudantes da 
zona rural para a sede do municipio de alcantil. 
Data do Certame: 30/04/2014 às 15:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 446.166,60 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alcantil 
Documento TCE nº: 21176/14 
Número da Licitação: 00018/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA PARA 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO E LOCAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMATICA PARA SISTEMA DE CONTABILIDADE 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM 
DE DADOS CONTABEIS. 
Data do Certame: 07/05/2014 às 11:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 29.700,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios 
Documento TCE nº: 21185/14 
Número da Licitação: 00024/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Serviços mecânicos, em veículos ônibus 
pertencentes a Secretaria de Educação deste município, visando 
atender as necessidade, conforme solicitação da Secretaria. 
Data do Certame: 05/05/2014 às 08:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios 
Valor Estimado: R$ 13.000,00 
Site do Edital: http://cachoeiradosindios.pb.gov.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
Documento TCE nº: 21188/14 
Número da Licitação: 00011/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: o Fornecimento de Refeições (Café, Almoço e Janta), para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São João do 
Tigre. 
Data do Certame: 06/05/2014 às 16:00 
Local do Certame: Setor de Licitações da Prefeitura de SJ Tigre 
Observações: O Edital pode ser obtido na sede da Prefeitura de São 

João do Tigre, situada à Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João 
do Tigre – Paraíba. Maiores 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
Documento TCE nº: 21189/14 
Número da Licitação: 00001/2014 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
Empreendedor Familiar Rural para a Merenda Escolar da Rede de 
Ensino Municipal. 
Data do Certame: 06/05/2014 às 11:30 
Local do Certame: Setor de Licitações da Prefeitura de SJ Tigre 
Valor Estimado: R$ 250.730,00 
Observações: O Edital pode ser obtido na sede da Prefeitura de São 
João do Tigre, situada à Rua Pedro Feitosa. nº 06, Centro, São João 
do Tigre – Paraíba. Maiores 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mataraca 
Documento TCE nº: 21190/14 
Número da Licitação: 00010/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de uma empresa especializada para prestação 
de serviços funerários mediante solicitação, junto a Secretaria de Ação 
Social deste Município 
Data do Certame: 08/05/2014 às 15:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 
Valor Estimado: R$ 170.300,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Documento TCE nº: 21191/14 
Número da Licitação: 00010/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADO A 
MERENDA DO PETI, PROJOVEM, CRAS IDOSOS PROGRAMA DO 
MAIS EDUCAÇÃO E EJA. 
Data do Certame: 08/05/2015 às 08:30 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
Valor Estimado: R$ 165.060,72 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Documento TCE nº: 21192/14 
Número da Licitação: 00007/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA E 
ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DO 
INTERESSE DA PREFEITURA. 
Data do Certame: 08/05/2014 às 14:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
Valor Estimado: R$ 24.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Congo 
Documento TCE nº: 21193/14 
Número da Licitação: 00001/2014 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
INFRAESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DO CONGO 
Data do Certame: 29/04/2014 às 08:30 
Local do Certame: Rua Senador Rui Carneiro, s/n, Centro – Congo – 
PB 
Valor Estimado: R$ 23.100,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Documento TCE nº: 21194/14 
Número da Licitação: 00006/2014 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de parceladamente Gêneros Alimentícios, para a 
secretaria de educação, cultura e desporto e assistência social 
destinados à merenda escolar dos alunos da rede de Escolas 
Públicas, Creche, CRAS entre outros programas deste Município 
Data do Certame: 30/04/2014 às 08:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 79.979,00 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 
Documento TCE nº: 21195/14 
Número da Licitação: 00004/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços na coleta de 
lixo domiciliar, coleta de lixo da varrição e entulhos, capinação manual, 
raspagem de linha d’água e varrição diária manual de vias urbanas. 
Data do Certame: 20/05/2014 às 11:00 
Local do Certame: sala de licitações 
Valor Estimado: R$ 52.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Documento TCE nº: 21196/14 
Número da Licitação: 00007/2014 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parceladamente 
de material de limpeza, destinados às diversas secretarias do 
Município de São José do Bonfim/PB 
Data do Certame: 30/04/2014 às 09:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 53.015,40 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mataraca 
Documento TCE nº: 21203/14 
Número da Licitação: 00011/2014 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de materiais elétricos diversos, destinados as 
Secretarias deste Município 
Data do Certame: 30/04/2014 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 
Valor Estimado: R$ 76.492,70 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Documento TCE nº: 21206/14 
Número da Licitação: 60035/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Material de 
Órteses, Próteses e Materiais auxiliares (Próteses Auditivas), 
destinados ao Centro de Reabilitação Auditiva, Conforme solicitação 
da Secretaria de Saúde 
Data do Certame: 09/05/2014 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
Valor Estimado: R$ 762.145,00 
Site do Edital: http://transparencia.cajazeiras.pb.gov.br/licitacoes-em-
andamento/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Documento TCE nº: 21207/14 
Número da Licitação: 60036/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NA 
MANUTENÇÃO E LICENCIAMENTO DOS SOFTWARES QUE JA 
ENCONTRAM-SE EM FUNCIONAMENTO NOS ÓRGÃOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS, 
CONFORME SOLICITAÇÃO 
Data do Certame: 09/05/2014 às 12:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
Valor Estimado: R$ 12.000,00 
Site do Edital: http://transparencia.cajazeiras.pb.gov.br/licitacoes-em-
andamento/ 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 21215/14 
Número da Licitação: 00121/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Material de Informática. 
Data do Certame: 21/05/2014 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras pb/SEAD-PB 
Site do Edital: http://www.centraldecompraspb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 21242/14 

Número da Licitação: 00116/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: R.P para aquisição de medicamentos 
Data do Certame: 20/05/2014 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras-PB/SEAD-PB 
Valor Estimado: R$ 46.089.370,20 
Site do Edital: http://www.centraldecompraspb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Documento TCE nº: 21259/14 
Número da Licitação: 16125/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS E LEITES PARA 
DISTRIBUIÇÃO, GRATUITA A PACIENTES COM INTOLERÂNCIAS 
ALIMENTARES E DESNUTRIÇÃO, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DE RECOMENDAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
DEMANDAS JUDICIAIS, SERVIÇOS HOSPITALARES E DEMANDAS 
CONTINGENCIAIS DURANTE O EXERCÍCIO DE 2014. 
Data do Certame: 08/05/2014 às 09:00 
Local do Certame: Auditório da Secretaria de Saúde Campina 
Grande  
Site do Edital: 
http://saudecg.pb.gov.br/transparencia/editais/24f1b69c59f0338610e2
41f8dd4d97f1.pdf 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Documento TCE nº: 21260/14 
Número da Licitação: 16129/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS, 
CENTRÍFUGA SOROLÓGICA E LAVADORES DE PEPITAS, PARA 
ATENDER AOS LABORATÓRIOS DO SERVIÇO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
Data do Certame: 09/05/2014 às 09:00 
Local do Certame: Auditório da Secretaria de Saúde Campina 
Grande  
Site do Edital: 
http://saudecg.pb.gov.br/transparencia/editais/92f786ec7279543272d3
effaac425d89.pdf 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 21285/14 
Número da Licitação: 00104/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO 
DO TELECENTRO DE INCLUSÃO DIGITAL (MICROCOMPUTADOR; 
ROTEADOR; ESTABILIZADOR; NOBREAK; COPIADORA DIGITAL) 
DESTINADO A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
Data do Certame: 16/05/2014 às 14:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS/PB-SEAD- PB 
Site do Edital: http://www.centraldecompras.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração de Campina Grande 
Documento TCE nº: 21320/14 
Número da Licitação: 20113/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
LOCAÇÃO DE CONJUNTO DE MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS 
COM TOALHAS EM TECIDOS ALGODÃO NA COR BRANCA E 
ACABAMENTO EM OVERLOCK, E CAPAS EM TECIDOS ALGODÃO 
NA COR BRANCA E ACABAMENTO EM OVERLOCK, PARA OS 
EVENTOS REALIZADOS PELO GABINETE DO PREFEITO DO 
MUNICÍPIO CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
Data do Certame: 13/05/2014 às 10:00 
Local do Certame: R DR. JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, 
CAMPINA GRANDE PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Documento TCE nº: 21326/14 
Número da Licitação: 00021/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação de Veículos e Máquinas em geral para atender as 
necessidades das diversas Secretarias Municipais 
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Data do Certame: 07/05/2014 às 08:00 
Local do Certame: PRÉDIO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAVARES 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Documento TCE nº: 21332/14 
Número da Licitação: 00022/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS COM TRANSLADO 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
AÇÃO SOCIAL. 
Data do Certame: 13/05/2014 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Imaculada 
Documento TCE nº: 21336/14 
Número da Licitação: 00006/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de 
Serviços de Assessoria e Consultoria na Gestão de Convênio e/ou 
Congêneres e Prestação de Contas de programas do governo federal, 
estadual e órgãos afins. 
Data do Certame: 09/05/2014 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Imaculada 
Valor Estimado: R$ 32.000,00 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Documento TCE nº: 21337/14 
Número da Licitação: 00022/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação de veículos para o Transporte de Alunos da Rede 
Municipal de Ensino, residentes na Zona Rural, atendendo as 
necessidades da Secretaria de Educação do Município de Tavares – 
PB 
Data do Certame: 07/05/2014 às 10:00 
Local do Certame: PRÉDIO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAVARES 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Documento TCE nº: 21338/14 
Número da Licitação: 00023/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: LOCAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 15/05/2014 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 21346/14 
Número da Licitação: 00047/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para fins de 
fornecimento de materiais para implantação de Iluminação Pública 
através de postes ornamentais, na Alça Sudeste do Município de 
Patos-(PB). 
Data do Certame: 07/05/2014 às 08:00 
Local do Certame: Gerência de Licitação 
Valor Estimado: R$ 419.254,15 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 21350/14 
Número da Licitação: 00048/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para fins de cessão de mão 
de obra, destinada à implantação de Iluminação Pública através de 
postes ornamentais, na Alça Sudeste do Município de Patos-(PB). 
Data do Certame: 07/05/2014 às 15:00 
Local do Certame: Gerência de Licitação 
Valor Estimado: R$ 52.495,39 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Documento TCE nº: 21354/14 

Número da Licitação: 00016/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de curativos biológicos, tamanhos 
variados, destinados a manutenção da Secretaria de Saúde deste 
Município 
Data do Certame: 08/05/2014 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 61.150,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça 
Documento TCE nº: 21395/14 
Número da Licitação: 00013/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa(s) para fornecimento de forma 
parcelada conforme a necessidade e solicitação, de material didático, 
de expediente e utensílios para todas as secretarias do Município de 
São Sebastião de Lagoa de Roça, durante todo exercício de 2014 
Data do Certame: 20/05/2014 às 07:30 
Local do Certame: Predio Sede da Pref. Municipal 
Valor Estimado: R$ 200.273,55 
Site do Edital: 
http://www.lagoaderoca.pb.gov.br/gov_trans/licitacoes/2014/Edital_pp_
0013-2014.pdf 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pedras de Fogo 
Documento TCE nº: 21400/14 
Número da Licitação: 00005/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos destinados a atender a demanda das Unidades de 
Saúde e Hospital Distrital 
Data do Certame: 13/05/2014 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE 
FOGO/PB 
Valor Estimado: R$ 3.991.487,86 
Site do Edital: 
http://pedrasdefogo.pb.gov.br/categorias.php?categoria=licitacao 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 21405/14 
Número da Licitação: 00113/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDIDOR DE CLOROFILA SPAD 
Data do Certame: 02/06/2014 às 09:30 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS/PB-SEAD 
Site do Edital: http://centraldecompras.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição 
Documento TCE nº: 21410/14 
Número da Licitação: 00004/2014 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Manutenção corretiva dos gabinetes odontológicos, aparelhos 
periféricos de mão e compressores com substituição de peças, para 
as Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Centro de Especialidades 
Odontológicas (CEO) do Município de Conceição -PB. 
Data do Certame: 06/05/2014 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
Valor Estimado: R$ 22.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Documento TCE nº: 21415/14 
Número da Licitação: 00023/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios, para atender as 
necessidades do Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, Secretaria de Administração e Infraestrutura deste Município 
Data do Certame: 08/05/2014 às 08:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça 
Documento TCE nº: 21417/14 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=21332_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=21336_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=21337_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=21338_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=21346_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=21350_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=21354_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=21395_14
http://www.lagoaderoca.pb.gov.br/gov_trans/licitacoes/2014/Edital_pp_0013-2014.pdf
http://www.lagoaderoca.pb.gov.br/gov_trans/licitacoes/2014/Edital_pp_0013-2014.pdf
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=21400_14
http://pedrasdefogo.pb.gov.br/categorias.php?categoria=licitacao
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=21405_14
http://centraldecompras.pb.gov.br/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=21410_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=21415_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=21417_14
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Número da Licitação: 00014/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa(s), para fornecimento de forma 
parcelada de Equipamento Medico Hospitalar para atender as 
necessidades das Unidades Básicas de Saúde deste Município, 
durante o exercício de 2014 
Data do Certame: 22/05/2014 às 07:30 
Local do Certame: Predio Sede da Pref. Municipal 
Valor Estimado: R$ 247.760,00 
Site do Edital: 
http://www.lagoaderoca.pb.gov.br/gov_trans/licitacoes/2014/Edital_pp_
0014-2014.pdf
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Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 21429/14 
Número da Licitação: 00109/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
Data do Certame: 02/06/2014 às 14:30 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS/PB-SEAD 
Site do Edital: http://centraldecompras.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Documento TCE nº: 21435/14 
Número da Licitação: 00002/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO CENTRO DE 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
Data do Certame: 13/05/2014 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Valor Estimado: R$ 207.056,71 
Site do Edital: http://freimartinho.pb.gov.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Documento TCE nº: 21449/14 
Número da Licitação: 00010/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ARTIGOS FUNERÁRIOS 
Data do Certame: 08/05/2014 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Site do Edital: http://freimartinho.pb.gov.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Documento TCE nº: 21457/14 
Número da Licitação: 00011/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES TIPO “SELF SERVICE” SERVIÇO PRESTADO NA 
CIDADE DE CAMPINA GRANDE 
Data do Certame: 08/05/2014 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Site do Edital: http://freimartinho.pb.gov.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha 
Documento TCE nº: 21458/14 
Número da Licitação: 00036/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA DESTINADOS AS SECRETARIAS DESTE 
MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 13/05/2014 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITRURA MUNICIPAL DE 
CATOLE DO ROCHA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Documento TCE nº: 21463/14 
Número da Licitação: 00012/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE CARNES 

Data do Certame: 08/05/2014 às 12:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Site do Edital: http://freimartinho.pb.gov.br/ 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 23/01/2014: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 01255/14 
Número da Licitação: 00012/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: R.P Aquisição de Material Permanente 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 29/01/2014: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 
Documento TCE nº: 01779/14 
Número da Licitação: 00002/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: Contratação de empresa do ramo da Construção Civil, para 
executar serviços de Reconstrução de 12 (doze) Unidades 
Habitacionais para o Controle da Doença de Chagas, conforme 
planilhas orçamentárias. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 14/03/2014: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca 
Documento TCE nº: 11927/14 
Número da Licitação: 00032/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisição de Material de Consumo e Permanente para o 
Ensino Infantil deste Municicipio 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 02/04/2014: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Documento TCE nº: 15186/14 
Número da Licitação: 00013/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER 
AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 09/04/2014: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Documento TCE nº: 16809/14 
Número da Licitação: 00001/2014 
Modalidade: Convite 
Objeto: Consertos e reparos no Restaurante Popular de Mangabeira, 
em João Pessoa/PB. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 11/04/2014: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 17829/14 
Número da Licitação: 00054/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Eventos para 
fornecer a Logística. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 16/04/2014: 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Documento TCE nº: 19623/14 
Número da Licitação: 00013/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: REFORMA DO RODOSHOPPING DE GURINHÉM/PB 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 16/04/2014: 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Documento TCE nº: 19623/14 
Número da Licitação: 00013/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: REFORMA DO RODOSHOPPING DE GURINHÉM/PB 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=11927_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=15186_14
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